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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 3 15, de 01 de agosto de 
201 1, que autoriza a Associação dos Defensores do Rio Ipojuca a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Car~iaru, Estado 
de Pernambuco. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E ~NFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n q  3 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Mo tivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 244, de 14 de junho de 2011 - Associação Comunitária do 
Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital, no município de Mariana - MG; 

2 - Portaria n" 25 1, de 21 de junho de 201 1 - RADIOPAN - Associação de 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, no município de Paraíso do Norte - PR; 

3 - Portaria n" 252, de 21 de junho de 201 1 - Associação Beneficente de Igarapé 
Miri, no município de Igarapé Miri - PA; 

4 - Portaria n" 262, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, no município de Arapongas - PR; 

5 - Portaria n" 263, de 8 de julho de 201 1 - Associação de Moradores Interativa 
de Paranaguá, no município de Paranaguá - PR; 

6 - Portaria n" 291, de 1" de agosto de 201 1 - Banda de Música Nossa Senhora 
do Rosário, no município de Aleedo Vasconcelos - MG; 

7 - Portaria n" 292, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Capinópolis, no 
município de Capinópolis - MG; 

8 - Portaria n" 293, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, no município de Guiricema - MG; 

9 - Portaria n" 313, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária e Social 
de Corinto - ASCCOR, no município de Corinto - MG; 

10 - Portaria n" 315, de 1 V e  agosto de 201 1 - Associação dos Defensores do 
Rio Ipojuca, no município de Caruaru - PE; 

1 1 - Portaria n" 3 16, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Divulgadores da 
Cultura da Vila de Santo Antônio das Queimadas, no município de Jurema - PE; 

12 - Portaria n" 318, de 1"e agosto de 201 1 - Associação Comunitária 
Liberdade, no município de Parnamirim - R . ;  

13 - Portaria n" 320, de 1" de agosto de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Estação FM, no município de Estação - RS; 



14 - Portaria n" 322, de 1" de agosto de 2011 - Associação dos Moradores 
Monte Alegre 111, no município de Araraquara - SP; 

15 - Portaria nQ 323, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, no município de Sorocaba - SP; 

16 - Portaria $ 3 2 6 ,  de 1" de agosto de 2011 - Associação Oficina de Rádio 
Capanemense, no município de Capanema - PA; 

17 - Portaria n936,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Amigos da Cultura e 
Esporte de Aiuaba-AMICEA, no município de Aiuaba - CE; 

18 - Portaria 11937, de 17 de agosto de 2011 - Associação Cultural de 
Assunção, no município de Itapipoca - CE; 

19 - Portaria n" 338, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Niquelândia, no município de Niquelândia - GO; 

20 - Portaria n" 339, de 17 de agosto de 2011 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABSFA, no município de Ponto Chique - MG; 

21 - Portaria n" 341, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira, no município de Artur Nogueira - SP; 

22 - Portaria 11943, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária do 
Bairro Vinhosa, no município de Itaperuna - RJ; 

23 - Portaria n-44, de 17 de agosto de 201 1- - Associação da Rádio 
Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, no município de Santarém - PA; 

24 - Portaria n-45, de 17 de agosto de 2011 - Associação Cultural Artística 
Novos Talentos de Tupã, no município de Tupã - SP; 

25 - Portaria n" 347, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária Jardim 
São Pedro, no município de Mogi das Cruzes - SP; 

26 - Portaria n 9 9  1, de 12 de setembro de 20 1 1 - Associação Comunitária de 
Palmeiras, no município de Suzano - SP; 

27 - Portaria $ 3 9 4 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Bugre, no município de Bugre - MG; 

28 - Portaria nQ 396, de 12 de setembro de 2011 - Associação dos 
Comunicadores de Radiodifusão de Lucena, no município de Lucena - PB; 

29 - Portaria n 9 9 7 ,  de 12 de setembro de 2011 - Associação Cultural Amigos 
de Petrolândia, no município de Petrolândia - SC; 

30 - Portaria n" 398, de 12 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, no município de Itaueira - PI; 

31 - Portaria n" 426, de 23 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, no município de Nova Santa 
Helena - MT; 

32 - Portaria n q 2 7 ,  de 23 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, no município de 
Maringá - PR; 



33 - Portaria $ 4 6 0 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Associação Cultural e 
Comunitária de Niquelândia - ACCN, no município de Niquelândia - GO; 

34 - Portaria n" 479, de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Difusão Alternativa de Divinópolis, no município de Divinópolis - MG; 

35 - Portaria n" 481, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária 
Vicentina, no município de Vicentina - MS; 

36 - Portaria nQ 521, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Souzelense de 
Comunicação Comunitária (ASSOCOM), no município de Senador José Porfirio - PA; 

37 - Portaria n" 522, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Cultural Morada 
do Sol, no município de Goiânia - GO; 

38 - Portaria nQ 523, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Cultural e 
Comunitária de Jequiá da Praia, no município de Jequiá da Praia - AL; 

39 - Portaria n" 525, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Areia 
Branca FM, no município de Areia Branca - SE; e 

40 - Portaria n" 528, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Radiofusão 
Flamboyant, no município de Goiânia - GO. 

Brasília, 8 de a b, r i 1 de 2013, 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação dos Defensores do Rio Ipojuca, no Município de 
Caruaru, Estado de Pernambuco, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifiisão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de .criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.029489/2009 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do fj  3" do art. 223 da Constituição Federal, 

Respeitosamente, 



Assinado eletrorticamertte por: Paulo Bernardo Silva 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e ai?. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.02948912009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação dos Defensores do Rio Ipojuca, com 
sede na Rua Carlos Paiva, no 153 - Baiwo Rendeiras, Município de Casuaru, Estado de 
Peixainbuco, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo -de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nosmas complementares. 

Ai?. 2" A entidade autorizada deverá operar Com o sistema irradiante localizado 
i-ias coordenadas geográficas com latitude em 08" 16' 50" S e longitude em 35" 55' 23" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Ast. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos terinos do 5 3" do ast. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ai?. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

P A U I . 0  BERNARDO SIL$ 



SERViço PÚBLICO FEDERAL 

i INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

PROCESSO 1 
IPBJUCA I 

OUTROS DADOS: 



54 
FORMALIZAR 
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A ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA 
INSCRITA NO CNPJ SOB O No. 10.897.412/0001-20, COM SEDE PROVISÓRIA A 
AVENIDA RIO BRANCO , 222, ANDAR 1'. SALA.lO1 CEP 55000.000 CENTRO 
CARUARU-PE, ENTIDADE SEM FIMS EC~NOMICOS, LEGALMENTE 
CONSTITUIDA E DEVIDAMENTE REGISTRADA NO ORGÃO COMPETENTE 
VEM, MUI RESPEITOSAMENTE Á VOSSA EXCELÊNCIA ATRAVÉS DE SUA 
REPRESENTANTE APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO DE QUE TRATA O ITÉM 
7'. DA NORMA COMPLEMENTAR No. 01 1 2004 - NORMA QUE ESTABELECE " 
O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, APROVADA PELA 
PORTÁRIA MC No.103 DE 23 DE JANEIRO DE 2004, PUBLICADA NO DIÁRIO 
OFÍCIAL DA UNIÃO EM 26 SUBSEQUENTE. 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA EM ANEXO: 

A) cÓPIA DE COMPROVANTE DE INscRIÇÃo NO CADASTRO 
NACIONAL DE PESSOA JÚRIDICA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CNPJ /MF 

B) CÓPIA DEVIDAMENTE AUTÊNTICADA DE ESTATUTOS SOCIAIS 
DEVIDAMENTE REGISTRADOS; 

C) cÓPIA DEVIDAMENTE AUTÊNTICADA DE ATA DE CONSTITUIÇÃO 
DA ENTIDADE, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E CONSELHO 
COMUNITARIO DEVIDAMENTE REGISTRA; 

D) RELAÇÃO CONTENDO O NOME DE TODOS OS ASSOCIADOS EM 
NÚMER0 DE 09 (NOVE ); 

E) cÓPIA EM NÚMERO DE 03 (TRÊs) DE CÉDULAS DE INDENTIDADE 
DEVIDAMENTE AUTÊNTICADAS QUE COMPROVAM Q 
DIRETORES SÃO BRASILEIROS NATOS E MAIORES DE 
DEZOITO) ANOS; 

F) DECLARAÇÃO ASSINADA NO ORIGINAL PELO REPRES 
LEGAL CONTENDO OS SEGUINTES ITEMS: 

-O ENDEREÇO DA SEDE DA ENTIDADE 
-QUE TODOS OS DIRIGENTES RESDEN NA ARÉA 
-A ENTIDADE NÃO EXECUTA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
-NOME DE FANTÁSIA 
-LOCAL PRENTENDIDO P 



-AS COOKDENADAS GEOGRAFICAS I. ,.' &$! :: 
-A.PREsENTARÁ PROJETO TÉCNICO (t,.. {,i+ 

?.i, 7 "'g 
;:;:, : 

-A ENTIDADE NÃO TEM V~NC~TLO QUE A SUBMETA A OUlXOS r:!.t ci ,..,. r@ . z -  

-A ENTIDADE CONCORDA EM ASSOCIA-SE A OUTRA CASO AJA; .i? 4" 
: .,,,$ .. 

6) ABAIXO ASSINADO PELOS DIRETORES SE COMPROMETENDO AO 1 . .  - . 

FIEL CUMPRIMENTO DAS NORMAS APRESENTADO NO ORIGINAL; 
H) COPIA DZVDAMENTE AUTÊNTICADA DE COMPROVANTE DE 

RECOLHIMENTO DE TAXA RELATIVA AS DESPESAS DE 
CADRASTRO; 

I) CÓPIA DEVIDAMENTE AUTENTICADA DE ATA E DEVIDAMENTE 
REGISTRADA CONVOCADA COM A FINALIDADE DE DEMOSTRAR 
APOIO A INICIATIVA ASSINADA PELOS ASSOCLADOS SOMANDO AS 
ASSINATURAS NÚMERo DE 09 ( l$OYE); 

J) ABAIXO ASSINADO MANIFESTANDO APOIO A INICIATIVA POPULAR 
CONTENDO O ~ ~ J M E R O  DE 751 ( SETECENTOS E CINQUENTA E UM) 
ASSINATURAS. 
DECLARO PARA OS DEVIDOS FIMS DA LEI, COMO REPRESENTATE 

DA ENTIDADE REQUERENTE, PARA FfMS DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO 
RELATIVO A SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECURÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇ~ES, QUE A DOCUMENTAÇAO DESCRITA NESTE 
FORMULARIO ESTA SENDO APRESENTA EM ORIGINAL OU cÓPIA 
DEVIDAMENTE AUTÊNTICAS EM CONFORMIDADE COM O SUBTEM 7.2 DA 
NORMA COMPLEMENTARNO. 112004, BEM COMO AS AFIRMAÇÕEs FEITAS 
SÃO VERDADEIRAS E DE MINHA INTEIRA RESPONSABILIDADE COLOCA- 
MOS AINDA A DISPO SI(%^ DESTE M~ISTÉRIO PARA ESCLARECIMENTOS 
DE QUALQUER NATUREZA, 

PRES1DENTE:TAMIRES DE PONTES 
Cpf 073.085.704-28 
Rg 7.765.825 sds-pe 

RIJA 13 DE WMO 78, na cidade de SÃO CAITANO, 
Estado Pernambuco, CEP 55130-000 
Telefone para contato: OXX81 3736 23831 OU 0XX 81 95631 0518 
Correio eletrônico (e-mail): racrnzeiro @hotmaii.com 



... ^ .. .. - _ _,  ._._ -.. _ . - .- - . .. . . 

Comprovante de I n s c ~ i ~ ã o  e'de SEtuag3~ Cadzstrai 
_I_7---.--.....-- "-C-CIX --,-.--.. ..-.- i.-..-.. -. .. . .-....-..<._.....--.^I .- .. . . . . . .... - .  1 . < . . _ . . . .,._. . .. _ ,. 

'Contribuinte, 

Confira os dados de Identificaç&o da Pessoa Jurídica e, se hguvsr quatquer diverl;gncia, p-cviduil-sie jtinto 
'RFB a sua atualização cadastra[. 

I I 
3 

COMPROV~~N-~E pc I " I ~ P B T P  "a," t F-. P h "&TA OE ABERTCIRA NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.897.41210001 -20 , . -. - - . . . . -. . . I MATRIZ I L.BBWH~ E ~ L .  ! , - - 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS DEFENSORES DO R10 IPOJUCA 

1 : 
1 ? 

, 
ULO DO ESTABELECIMENTO (UOME DE FA 

, ~ D I O  IPOJUCA FM , 
/ 

I I 
/ I 

CODIGO E DESCRI~ÃO DA ATIVIDADE E&N~MICA PRINCIPAL i 
94.30-8-00 -Atividades d e  associações d e  dzfese de direítos sociais I i I 1  

L: .---- A.!.-&. i 
C~DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATVVIDADES ECON~MI$AS SECU~\IDARIAS i \  
60.20-1-00 -Atividades cie rádio c ! f . : 'i . . . - . > 

i i. 
r j  - * --. 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA , , 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO i * $ 5 

8 
LOGRADOURO i 1 X ~ ~ U E R O  1 CO;:I?E~+E+JTO 

- 3 

AV RIO BRANCO 
i : ( 32.2 i / A k X R  8$ SAL& $B? : L 

' i -- 
EAIRRO/DISTRITO r/ / CENTRO 

I I ~4uwlcl~lo j iJr 1 ;  
1 wmC! ; / P E  i !  ? .' 

% 7 i ?Ai.\ =A S : i ~ ~ r $ 3  C.?.SAS??.~L : : 
i j ostceaUg9 ? .  . . 

$ $ 
/ 

MOTIVO DEBITUAÇÃO CADASTRAL ! r 

1 ~ D ~ U A  s~r~.qKo E8PECIMk' 
1 

~ITLJAÇÃO ESPECIAL 
H***** L e*a* 1 a I :  

.<--smian - --=- -- --a 
E 

I 

Aprovado pela Inçtru~ãc? Normativa RFB no 748, de 28 de junho de  2037. 

Emitido no dia i710GlZSBQ9 às í0:06%1 (dati3 e hora de Braçilirdf. 

" . ...-...--...a ~ -.., - L.. -.. - h.. "..... . 

Q Copyrigh: Ruceiiz Federal d c  Brclçil - i 7/;'6,!2G09- 



ESTATUTO SOCIAL 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇAO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA reger-se-á pelas disposições 
deste estatuto e pelas leis vigentes no territdrio nacional. 

A r t 2 O -  A ASSOCIA~AO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA tem par objeiitfo EXECUTAR SERVIÇO 
DE RADIO-K~A, bem como: - 

v- 

a comunidade com vistas e : 

possível. 

cuIturais e informativas em beneficío do 

artísticas e jomalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

e da família, favorecendo a integração dos membros da 

sexuais, convicção político-ideolágico-partidáno e 
condição social nas rehp3es comunitárias; 

§I0 E vedado o prosetrUçmo de quatqtrer natureza, assim como qualquer disc~iminação política, filosófica, 
racial, religiosa, sexual , de g&ero ou de qualquer natureza na admissão dos assaciadas; 

520 Será obrigatória a pluralidade de opinióes e versão, de forma slrnuitânea em matérias polêmicas, na 
programação .opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados: 

§ 3 O  Qualquer cidadão da comunidade kneficíada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programa@o da emíssorz,'bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, rectamaçijes ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programaç50 para fazê-ío, mediante 
pedido encaminhado à dire@o responsável pela Rádio ComunitCiria . 

Art. 3 O  - ,Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obdgações 
contrasas pela tntidade, ressalvados oCcasos em que os dirigentes responderão por comprovada c u l p ~ ~ o  
desempenho ~ s ~ ~ . - - -  

_C- 

A r t . 4 O -  A receita da ASSOCIAÇÃO -- DOS DEFFNSDBES-DQ-BLO IPQJUCA será utili;l&, unica . . 
* . -  . . e.. 

mw-desua-i e não se& admdrdaarem-cão de 
cros (sobras), dividend Z 

- 

11 - DOS ASSOCIADOS 
:-,+-r: . *... 9 , 3  

c...- .. r 
7.-, : $ . i  Ari. 5' - Serão admitidos corno associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido :,: ;%; 

formulário próprio eadmitídaâ em Assernb~aG~r_a1,-u~selfenesteípIo, ctesde que se g .Z 7 - 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderao, a qualquer 
uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de associados. 

M&&o 6 4  &#G&P 
Art. 6 O  - A ASOClAGÃO DOS DEFENSORES DO WO IPOJUGA será composta pela ~ ~ ~ ~ . f i . ( p ~ ~ ~ ~ ~  
categorias de associados: -.-r XC. I 





l - Fundadores -formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundaso. 
I I  - Contribuintes ou Efetivos 
III - Honorários 

!%=i. 7O - As contribuiçtiss dos associados serãa eeguladas em Assembléia Geral. 

Ari. 8 O  - São direitos e deveres dos associados: < ,. ..,- '. 

' c  ,'L> &4 
Art. 9 O  - São passíveis de punição tempordria ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 

.SI 

causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a direta& que, frente a procedência da solicitsiç&t, deverá submetê-ia a Assembléia 
Geral, convocada especialmenie para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

111 - DOS BRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. i O - São oreos da ASOCtAGÃ0 Dos DEFENSORES DO RIO IPOJUCA 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoda ; 
c) Conselho comunitario 

Art. I I - A Assembléia Gerai, órgão máximo de deliberação da ASSOCMÇAO DOS DEFENSORES DO RIO 
IPOJUCA será composta por seus associados, s ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia M.do mês de 
janeiro para avalia@o e prestago de contas da Direforía, discussb e aprovaç3o de planos, projetos e 
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a d a  cinco anos pata eleíçãa da Diret0ria.e da Conselho 
comunitario e extraordinaffamente poderá ser convocada paía destitui$& daç dirigentes e alteraç40 
estatutaria, respeitando-se o disposto no §i9. 

fi l0 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
conselheiros ou, na mínima, um quinto dos assocíados, para diswssão e decisão =[ativa a assuntos de 
interesse geral. 

deverá ser feita com antecedência mínima de quinze dias, através de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da ASSOCIA@O DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA e estúdio, bem 
como na sede das entidades que compõem o Conselho comunitário e com divulgari& atravks de pelo menos 
quatro chamadas diárias durante a pmgrama@o da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. 

$3O - A AG deliberar& em prímeira convocação somente corri metade mais um dos associados aptos a votar 
e, em segunda convocaçzm, trints minutos após com qualquer númem de associados aptos a votar. 

$ 4 O  - A AG convocada para fins eleitorais, alienam de bens imóveis ou rn6veb ou extinção da entidade, 
deverá ser convocada com trinta dias de antecedencia e, deliberara conforme este estatuto, mediante voto 
dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a. peta menos seis meses, respeitadas as 
disposições dispostas no paragrafo anterior. 

- 
$10 - A Diretoria da ASSOCIAC~O DOS DEFENSORES DO R 0  IPOJUCA poder& ser subftulda. para 
fina1izac;áo do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposíções dispostas na $79 

9- 

/ 

Art. 13 - São atribuigfkw 
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d) Realizar todos atos nec-issáríos ao desenvolvimento da . ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES DO RIO 
IPOJUCA 

Atividades; 
f) Prestar as contas,aofinal- de cada exetciciofina~i~ei~~. 
g) Desenvolver e promover o intercãmbio'com a comunidade e entidades afins 

e) Apresentar retatõrio anual a Assembléia Geral, acerca do Balarrço Patrimoniat e o Relatário de 

, ,,. . . h) Criar e instalar servips e Departamentos para a realizago e desenvoMmentos das finalidades da ! . t~!~''~?.': !': 
. j . ' . ,.. entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir õnus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da ,':$ 
Assembléia Geral; a:,)c,;;Q/ : 

,.i?) . ,&C?. 

11) n e d a d i i  
a) Ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES DO R15 IPOJUCA passiva 

$ ativa, judiciai e extrajudiaaimente, cowaenar e presidir é s  remi6es da diretaia; assinar confratw7 
'ajustes ou conv4nios de Interesss da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade cam 
os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários a administração da entidade, organizar seus 
servíços e Departamentos; participar e presidir as reuniaes da Consefho Comunitafio; 

b) C\a secretario geral compete: gerir as atividades administrativas da entidade, dirigir e superuisionar bdos 
os serviços de escritório da associação, assinar com o Presidente todos documentos concernentes a 
vida da ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES DO Ri0 IPOJUCA secretariar as reuniões da diretoria, 
lavrar as aias, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relauvos a secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da secretaria, organizar e manter a 
escritura#o do movimento da entidade; 

c) . Ao tesoureiro compete: implementar e supervisionar iodos os aspectos financeiros concernentes a 
execupo do serviço de radiodifusão comunitária, relaíivamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos, gerir e eaptar os recursas advindos de patrocini~ sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patnrnãnk considerado no âmbito das operações relativas ao 
serviço de radiodikrsão; promover a integração da comunidade com o serviço prestada; 

Art. 14 - O Conselho comunitario , eleito em ~ s s e m ~ f a  Geral para mandato igual ao da Diretorist, será 
cor)-~wçto por, no minimo, cinco pessoas representantes de entidades da rxm~nidade local, tais como 
a s s o c i a t $ e s ~ e r ~ t a s ,  religiosas ou de moradores, desde que legalmente instiiuidas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrãfo único - O Conseiho Cornunitáno cumprira as aItibuiçães ckfhidaç peta legislação vigente sobre o 
seiviço da radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programago, bem como sua avaliação, 

N - DAS ELEIGÒES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues at6 frês dias antes da AssemblBia Geral de 
eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso 
consentimento de seus membros bem como do mferendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos 
a votar. 

§I0 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por 
procuração. 

§ZO - A diretoria será formada pela chapa que alcanpr ét maioria dos votos au de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde gue obtido 0 mínimo de vinte pw cento dos votos 
validos totãifzados no processo eleitoral. A escolha do &%rio para coritagem será decidida no início da AG. 

... . 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formaao de redes, excetuadas as situaçoes de $5  .F 
guerra, c a l a m i d á i o e s  obrigat0nas dos Poderes Executivo, J u d i c i ~ ~  ,.: ;!. i? 

VI - DA RECEITA E DO PATRIM~NIO 
Art. 17 - O Patrirn6nío e Receita da ASOGIACAO W S  DEFENSORES BC) 
pelas contribuições sociais definidas peta Assembléia Geral, pelas doações, 







Aos dois dias da  mês de maio do ano de dois mil e nove as vinte horas , no 
salgo paroquial, na cidade de Canraru, Pe,' reunidos os senhores, Bruno 
Barros da Silva, brasileiro , solteiro, empresário, residente a 
coelho, 334, bairro paraíso, cep 55000-000 caruaru-pe rg 8867033 s 
056,285.434-70, Tamires de Pontes, bmíieírã, soReira, aut6noma, 
rua ur 02, 189, bairro cidade jardim cep 55000-000 caruaru-pe rg 7. 
pe cpf 073,085.704-28, Cícero Ataíde da Siiva, brasileiro, sottei 
residente a rua ur 02, 408, bairro cidade jardim, cep 55000- 
33281830-5 ssp-çp , cpf 023.273.034-27, Maria das Dores de 
brasileira, solteira, aut6noma, residente a rua projetada 89, 74, 
cep 55000-000,' cidade caruag-pe rg 3.959.617 sds-pe, cpf 
Adriano Cesar da Síiva, brasileiro, solteiro, aut&nomo, residen 
Silva, 156, bdrra rendeiras, cep 55000-000, canrant-pe 
cpf 072.662.284-25, ~ lane-~árc ia  de Andrade, brasílei 
residente a 2" trv, Do cedro, 248, bairro rendeiras c e p  
rg 6070034 ssp-pe, cpf 8'12.878.8414-32, Maria Deyz 
brasileira, sotteira, autônoma, residente a rua sete sln, 
paraíso, caruaru-pe rg 7.610.331 sds-pe, cpf 088.30-1.024- 
Lima, brasifeiro, solteiro, aut6nom0, residente a rua 14, sfn , b 
55000-000, wnraru-pe rg 53271040-x ssp-sp, cp4 07'6.076. 
Josi! dos Santos, brasileiro, solteiro, autônomo, residente a ma carlos guerra, 

e agradecimentos aos presente. Nada mais 





ENDEREÇO: RUA CARLOS GUERRA, 59, BAIRRO RENDEIRAS, CEP 55000-000, CIDADE 

< G ~ ~ ~  ~ & 7 c  & &CA-+.--~ 
TIAGO BAT~SVA DE LIMA 
CPF 076.076.184-1 4 
RG 53.271.040- X SSPJSP 
ENDERECO: RUA 14 SIN, BAIRRO PARAISO CEP 55000-000, CIDADE CARUARU-PE - 

Wtllameç gouveia de Oliveira OABIPE 17.987 

-. 

u - PE - CEP: 55004-15 



TAMIRES DE PONTES 
CPF 1373.085.704-28 
RG 7.765.825 SDSIPE 
ENDEREÇO: RUA UR 02,189, BAIRRO CIDADE JARDIN , CEP 55000-000, 
CIDADE CARUARU-PE 

ADRIANO CESAR DA SILVA 
CPF 072.662.284-25 
RG 7.287.756 SDStPE 
ENDERECO: RUA RICARDO SILVA, 156, BAIRRO RENDEIRAS, CEP 55000- 
000, CIDADE CARUARU-PE 

BRUNO BARROS DA SILVA 
CPF 056.285.434-70 
RG $867033 SDSJPE 
ENDEREÇO: 6 O  TRV- MAJOR JOAO COELHO, 334, BAIRRO PARAISO, CEP 
55000-000. 
CIDADE CARUARU-PE 

MARIA DAS UORES DE SIQUEIRA SILVA 
CPF 748.300.904-72 
RG 3.969.817 SDSIPE 
ENDEREÇO: RUA PROJETADA 89, N074, BAIRRO RENDEIRAS, CEP 55000- 
000 CIDADE CARtlARU-PE 

CICERO ATAIDE DA SILVA 
CPF 023.273.034-27 
RG 33.281 -830-5SSPISP 
ENDEREÇO: RUA UR 02, 408, BAIRRO CIDADE JARDIM CEP 55000-000 
CIDADE CARUARU-PE 

ELANE MARCIA DE ANDMDE 
CPF O1 2.878.814-32 
RG 6070034 SSPPE 
ENDEREÇO: 2" TRV. DO CEDRO No 248, BAIRRO RENDEIRAS, CEQ 55000- 
000 CIDADE CARUARU -PE 
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MARIA DEYZWNE DOS SANTOS ($2 . a r  , 
CPF 088.301.024-07 
RG 7.610.331 SDSIPE 
ENDEREÇO: RUA SETE SIN, CEP 55000-000 BAIRRO PARAiSO, CIDADE 
CARUARU- PE 

ADILSON JOSE DOS SANTOS 
CPF 065.529.204-74 
RG 7035223 SDSPE 
ENDEREÇO: RUA CARLOS GUERRA, 59, BAIRRO RENDEIRAS, CEP 
55000-000, CIDADE CARUARU-P E 

TIAGO BATISTA DE LIMA 
CPF 076.076.1 84-14 
RG 53.272.040- K SSPISP 
ENDEREÇO: RUA 74 SIN, BAIRRO PARAISO CEP 55000-000, CIDADE 
CARUARU-PE 

FIM 









EU T S DE PONTES na qualidade de representante legal da ASSOCUÇ~O DOS 
DEFENSORES DO RIO IPOJüCA declaro para os devidos fins que: 

- fodos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, na 
área urbana da locaiidàde; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
'Comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade na0 tem como integrante de seu fl 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
f 

-- 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIo IPOJUCA FM. - - -  

- o local pretendido .para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS retiradas de aparelho etrex vista garmin, são: 
08" S 16'50" de latitude e 35" W 55' 23" de longitude e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante é: Rua sete 153, salas 157,161,165 e 169 bairro paraiso Cep 55000-000 
Caruaru-Pe; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Nomia Complementar ng 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, B 
a'dmini~tra~ão, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
adisposto no art. i i da iei YtS i z i ~  8; 

- a entidade requerente concorda_em -_ associa-se a outra entidade caso aja mais de uma entidade 
selecionada 

L 

-- 

CARUARU-PE 23 DE M O  DE 2009 

TAMLRES DE PONTES 
Cpf 073.085.704-28 
Rg 7.765.825 sds-pe 

Endereço para correspomdência :RUA 13 DE MAIO 78 , na cidade de SÃO CAITANO, Estado 
Pernambuco, CEP 55130-000 
Telefone para contato: OXX8 1 3736 2381 OU OXX 8 1 966 1 05 18 
Correio eletrônico (e-mail): racruzeiro @hotrnail.com 
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NOS ABAIXO ASSINAM) , NA QUALIDADE DE ' '. 
c :  -i DIRIGENl33S DA ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES DO RIO JPOJUCA 

INSCRITANOCNPJSOBONO 30 ~ ~ + L ~ ~ ~ - / w ~ - ~ Q , c o M s E D E  
AV. RIO BRANCO, 222, 1" ANDAR SALA 1001, CENTRO CARUARU ESTADO 
DE PERNAMBUCO CEP 55000-000, ENTIDADE SEM FINS ECON~MCO, 
LEGALMENTE CONSTíTUDA E DEVIDAMENTE REGISTRADA NO ORGÃO 
COMPETENTE, DECLARAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE NOS 
COMPROMETEMOS AO FIEL CUMPRIMENTO DA LEI ,9.612/98, DO 
R E G U L A M E N T O E T A B E L E C I D A S  PARA O SERVIÇO DE 
RADIODLFUSÃO COMUNITARIA.. 

CARUARU 13 DE MAIO DE 2009 

I 

PRESIDENTA: TAMIRES DE PONTES 
CPF 073.085.704-28 
7.765.825 SDS -PE 

I 
I CPF 056.285.434-70 

CPF: 072.662.284-2s 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIAS 
RUA 13 DE MAIO, 78 
SA.0 CAITANO-PE 
CEP 55130-000 
CENTRO 



17/06/21109 - BANCO -D@ BRASIL ... 15:39:47 
615917614  8345 

OUVIDORIA BB 6 8 0 0  7 2 9  5 6 7 8  

COIIIPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORR ' : 
EM D I N M I R O  

CLIENTE: TFT THANSF FTNilNC TESOURO 
-.-...I_I-.-.....-.-..---... ..-r= - =.--.= 
DATA 
VALOR DINHEIRO ~ 1 7 / @ 6 $ ~ ~ 4  
VALOR TOTAL 20.00 
--.---..---.-...----.-.--....A--.._-....--..---..-._ 1 

IDENTIFICAOOR 1: 
IDENTIFICAOOR 2: __-_ ---- 

NR, AUTENTICACAD 5.973.09A.B 

r%rlos Toxt;no 
Rua dos Expt!dic!onirios, 1%. Cai'ua ------------- ---- 

i'~..~..;i.fj,~~ v>sie a f!a'a32rI.ee r&nj a & Y ; : : ~ , ~ ~ ~ ) .  --:: - -i:;ij'i ' V. .-l- r i 3- 

5277 i. , ,. , z trrdIj i ,L,.< * ai:! i;! .!.?$L.,:.:, l Cl!iE! i$* 
,:: .,; .., e:<?.bitjr.i; . $x, fii, 

5, . ::j 
5?7;a :, L> 



ATA DE ASSEMBE~IA GERAL EXTRAORDINÁR~A i"1 * . r 
AOS 13 DIAS DO MES DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E NOVE NA SEDE 

DA ASSOCIAÇ&~ DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA REUNIRAN-SE EM ASSEMBLÉIA 
GERAL EXTRAORDINARIA OS ASSOCIADOS DA REFERIDA ASSOC~AÇAO, COM A 
FINALIDADE DE MANIFESTAR APOIO A INICIATIVA DESTA ENTIDADE QUE ,f* , 

PRETENTENBE OBTE E 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA, NA CIDÁDE DE CARUARU-PEDE MODO A ATENDER A 
TODO POPULAÇaC) ENVOLVIDA, *b+ C,ONFORMIDADE COM AS DETERMINAÇ~ES 
DISPOSTAS NA LEI 9.612198 E DEMA WTRUMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS, OS 
w A , s  w s s A M o s a m R A  PARA c&tA DE s AQur PRESENTES. 

A PRESENTE ATA PARA EFEITO DO DISPOSTO MO SUBTEM 7.2.4 DA 
NORMA COMPLEMENTAR No 1l2Os APÓS LIDA PELOS ASSOaAQQG PRESENTES E 
EM DIA COM SUAS OBRlGAÇ6ES 'ESTATL~TARIAS, Q* &BAIXO SUBSCREVEM , FOI 
APROVADA POR TODOS, QUE POR SUA VEZ MANIFESTARAM TOTAL APOIO A 
INICIATIVA. PARA FINS DE DIREITO ESTA ATA S* INSCRITA E REGISTRADA NO 
REGISTRO DE @$~JLOS E DOCUMENTOS DO CAR%TZtQ COMPETENTE E NA0 

A REU- AS 20:30 
ILVA NA FUNÇAO DE 

ESTA 

f & % r n n  .rmr~.uitk &i ,/6?\fiLU& 
CPF 073.065.704-28 EUNE MARCIA DE ANDRADE 
RG 7.765.825 'SDSTPE CPF 012.878.814-32 
ENDEREÇO: RUA UR 02,189, BAIRRO CIDADE RG 6070034 SSPm 
JARDIN , CEP 55000-000, CIDADE CARUARU-PE ENDEREÇO: 2" TRV. QQ MQRO N"248,BAIRR0 

R-DEIRAS, GEP 55UW-0WClDAQE W U A R U  - 

CPF 072.662.284-25 
RG 7287.758 SDSIPE 
ENDEREÇO: RUA RICARDO SILVA, 156, BAIRRO 
RENDEIRAS, CEP 55000-000, CIDADE CARUARU- 

RG 3.969.817 SDSIPE 

RG 7.610.331 SDSIPE 
ENDEREÇO: RUA SETE $i& 
BAIRRO PARAISO, CIDADE CARUARU--PF 

CPF 065.529.204-74 
RG 7035223 SDSIPE 
ENDEREÇO: RUA CARLOS GUERRA, 59, BAIRRO 
RENDEIRAS, CEP 55000-000, CIDADE CARUARU- 
PE 

ClR 
CPF 076.076.$84-I4 
RG 53.271.040- X SSPlSP MnstM3 I% w4qm+%* 
WDEREÇO: RUA 14 SIN, BAIRRO PARAI ewg q~ COLJ q W ~ J N ~ ~  
&000-000, CIDADE CARUARU-PE 

CPF 023.273.034-27 - 
RG 33.281.830-5SSPISP 
ENQEREÇO: RUA UR 02, 408, BAIRRO CIDADE 
J&&M CEP 55000400 
CIDADE CARUARU-PE . ....-.. 

%gj$%p E DE pRQ?@$Q Cgrjt7$ aiSCW2t;S ~, * ~-~wx~&-2*s~**:e~-&-.>-s~~-+~ ?,:<<=: .-<.r .,,. -,,: ,, . 
~ , ~ ~ ~ ! ~ d ~ ~ x p e ~ c ~ ~ ~ o 5 ~ ~ ~ ~ ~ ~ f " a ~ p ~ ~ ~ ~ ~ $ ~ ~ ~ ~ i X ~ ~ ~ E - P f - 3  
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C ~ R ~ ~ R ~ I T E ~  27 ÙE 3 ~ : -  35 2 
go . i  x, 

T .  b' 
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Eeoi ,GQ 2,53 - iSgR 88 $,Si 

' ,;.,I, i?:<:i,bj.&f: dp:-\ fgr, 
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REGISTRO DE T~TULOS, DOCUMENTOS E DE 
PESSOAS JUR~DICAS COMARCA DE CARUARU 
-___le______- l__Y- - - - -~ -  

OFICIAL: NIVALDO FREITAS VIDAL 
1' SUBSTbTIiTA: MARIA DA CONCEIÇT\O DE SJQURRA VIDAL 
2" SUBSTITUTO: BEL ANDRE LU12 0ESIQUEtRA.VIDAL 

Rua 7 de Setembro, 94 - 

APRESENTADO HOJE, PROTO 
O QUE CERnFiGO EDOU FÉ- 

. .. . . 

r:... 



NOS~ABAIXO-ASSINADO NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBI TEM 7.2.4 DA NORMA COMPLEMENTAR No I/ZOC4$3EMOSTRAMOS O NOSSO TOTAL APOIO A INICIATIVA DA 
'' 

ASSOCIA(;AO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIÓDIFUSAO COMUNITARIA 
AFIRMAMOS AINDA QUE OS ENDEREÇOS ABAIXO INDICADOS ESTA0 SITUADOS NA AREA PRETENDIDA PARA A PREÇTAÇÃO DO SERVIÇO 



o~inti~s oa og~v~sytid v vuvd vaia~3~md vaiy VN soavnris oYlss soav3ia~i oxivav sogaaata so ano w~iv somvwaldv 
viti~.~i~nvuo~ oysndiaoiaw 3a 051~~3s O tlv~n3~m ~SS~~~PLNI tfod VU~L 3i10 v3nrod1018 oa satios~3sa soa O~~MI~OSSV 

Va VAilVl3lNl V OlOdV lVl01 OSSON O SOWWlSOW3ü'POOW1 ON tiVlN3W3ldW03 VVUtlON Va P'I'L MT3L 1HnS O VlWl3nr) 3a SOWtl31 SON OClVNlSSV-OXIVHV'SQN 



NÓS,ASAIXO-ASSINADO NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBI TEM 7.2.4 DA NORMA COMPLEMENTAR No 1/20W,DEMOSTRAMOS O NOSSO TOTAL APOIO A INICIATIVA DA 
ASSOCIA~ÃO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADI~DIFUSAO COMUNITARIA 
AFIRMAMOS AINDA QUE OS ENDEREÇOS ABAIXO INDICADOS ESTAO SITUADOS NA AREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 



NOSABAIXO-ASSINADO NOS TERMOS DE QUE TWTA O SUBI TEM 7.2.4 DA NORMA COMPLEMENTAR W 112004,DEMOSTRAMOS O NOSSO TOTAL APOIO A INICIATIVA DA 
ASSOCIACAO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADI~DIFUSAO COMUNITARIA 
AFIRMAMOS AINDA QUE OS ENDEREÇOS ABAIXO INDICADOS ESTAO SITUADOS NA AREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇAO DO SERVIÇO 



NÓS,ABAIXO-ASSINADO NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBI TEM 7.2.4 DA NORMA COMPLEMENTAR No 1/2004,DEMOSTRAMOS O NOSSO TOTAL APOIO A INICIATIVA DA 
ASSOCIAÇAO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADI~DIFUSAO COMUNITARIA 
AFRMAMOS AINDA QUE OS ENDEREÇOS ABAIXO INDICADOS ESTAO SITUADOS NA AREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇAO DO SERVIÇO 



N ~ ~ , A B A I ~ O - A ~ S I N A D ~  NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBI TEM 7.2.4 DA NORMA COMPLEMENTAR No 1/2004,DEMOSTRAMOS O NOSSO TOTAL APOIO A INICIATIVA DA 
ASSOCIAÇ~ DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADI~DIFUSAO COMUNITARIA 
AFIRMAMOS AINDA QUE OS ENDEREÇOS ABAIXO INDICADOS ESTÃO SITUADOS NA AREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇm DO SERVLÇO 



N~S,ABAIXO-ASSINADO NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBI TEM 7.2.4 DA NORMA COMPLEMENTAR No lf2004,DEMOSTRAMOS O NOSSO TOTAL APOIO A INICIATIVA DA 
AÇSOCIAÇAO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADI~DIFUSAO COMUNITARIA 
AFIRMAMOS AINDA QUE OS ENDEREÇOS ABAIXO INDICADOS ESTAO SITUADOS NA AREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇAO DO SERVIÇO 



IVÓS,ABAIXO-ASSINADO NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBI E M  7.2.4 DA NORMA COMPLEMENTAR No II2004,DEMOSTRAMOS O NOSSO TOTAL APOIO A INICIATIVA DA 
ASSOCIAÇAO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA QUE TEM POR INTEFESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADI~DIFUSAO COMUNITARIA 
AFIRMAMOS AINDA QUE OS ENDEREÇOS ABAIXO INDICADOS ESTAO SITUADOS NA AREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇAO DO SERVIÇO 



o', 

NÓS,ABAIXO-ASSINADO NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBI TEM 7.2.4 DA NORMA COMPLEMENTAR No 112004,DEMOSTRAMOS O NOSSO TOTAL APOIO A INICIATIVA DA 
ASSOCIAÇAO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA QUE TEM POR 1NTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADI~DIFUSAO COMUNITARIA 
AFIRMAMOS AINDA QUE OS ENDEREÇOS ABAIXO INDICADOS ESTAO SITUADOS NA AREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇAO DO SERVIÇO 



N~S,ABAU(O-ASSINADO NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBI TEM 7.2.4 DA NORMA COMPLEMENTAR No 1í20MIDEMOSTRAMOS O NOSSO TOTAL APOIO A INICIATIVA DA 
ASSOCIA@,O DOS DEFENSORES DO RIO JPOJUCA QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
AFIRMAMOS AINDA QUE OS ENDEREÇOS ABAIXO INDICADOS ESTÃO SITUADOS NA ~ R E A  PRETENDIDA PARA A PRESTAÇAO DO SERVIÇO 

]identidade ou c ~ f  EnderecoICet, Assinatura 

. -2 5:. 
i-. . . .. ... - . .  . , 



N~S~BA~XO-ASSINADO NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBI TEM 7.2.4 DA NORMA COMPLEMENTAR No 112004~EMOSTRAMOS O NOSSO TOTAL APOIO A INICIATIVA DA 
ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 
AFIRMAMOS AINDA QUE OS ENDEREÇOS ABAIXO INDICADOS ESTA0 SITUADOS NA AREA PRETENDIDA PARAA PRESTAÇAO DO SERVIÇO 



N~S,ABAIXO-ASSINADO NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBI TEM 7.2.4 DA NORMA COMPLEMENTAR Na 1/2004~EMOSTRAMOS O NOSSO TOTAL APOIO A INICIATIVA DA 
ASSOCIAÇAO DOS DEFENSORES DO R10 IPOJUCA QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
AFIRMAMOS AINDA QUE OS ENDEREÇOS ABAIXO INDICADOS ESTAO SITUADOS NA AREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇAO DO SERVIÇO 



051/\tl3~ OCI 0Y3Vl~3tld VVtlVd ValClN313lid V3tlv VN SOaVniiS OYlS3 SOaV31CINI OXIV8V S053t13aN3 SO 2nd VUNIV SOWVNHi3V 
vitiyii~nvuo3 oysndiagiaw 3a o31ntl3s o tivin~~x~ Z~SS~~I~LNI HO~ wgi 3nõ va~rod~ OI~ oa S~HOSN~GI~ soa O~~VI~OSSV 

Va VAUVl31NI V OIOdV 1VlOL OSSON O SOWVtlLSOVU3ü'POOZIC *N tlVlN3W3ldW03 VWHON 'da P'I'L i431 18fiS O VlVtll3nÕ 3C1 SOWtl3L SON 0aVNISSV-OXlVBV'SQN 



N~S,ABAIXO-ASSINADO NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBI TEM 7.2.4 DA NORMA COMPLEMENTAR No 1/2004,DEMOSTRAMOS O NOSSO TOTAL APOIO A INICIATIVA DA 
ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADI~DIFUSAO COMUNITARIA 
NIRMMOS AINDA QUE OS ENDEREÇOS ABAIXO INDICADOS ESTAO SITUADOS NA AREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇAO DO SERVIÇO 



PIÓS,ABAIXO-ASSINADO NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBI TEM 7.2.4 DA NORMA COMPLEMENTAR N" 1/2004,DEMOSTRAMOS O NOSSO TOTAL APOIO A INICIATIVA DA 
ASSOCIAÇ~O DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RAD~~DIFUSAO COMUNITARIA 

c- 

/'-= 

AFIRMAMOS AINDA QUE OS ENDEREÇOS ABA150 INDICADOS ESTM SITUADOS NA AREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇAO DO SERVIÇO / 

/ 



o3i~tr3s oa oy5v1sat1d v wvd vala~313tld ~t1y VN soavnus OYLS~ SoavDlaNI OXIV~V s033t13a~g so 3nõ VONIV SOWVVU~~I-~V 
vitiy~i~nvuo~ oysn-iiagiaya aa 051ntias o tiv~n33m ~SS~M~LNI aod vuu 3nb v~nrodi 018 oa s3rios~333a soa O~~VI~OSSV 
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NÓS,ABAIXO-ASSINADO NOS TERMOSDE QUE TRATA O SUBI TEM 7.2.4 DA NORMA COMPLEMENTAR No 1/2004,DEMOSTRAMOS O NOSSO TOTAL APOIO A INICIATIVA DA 
ASSOCIAÇAO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADI~DIFUSÃO COMUNITARIA 
AFIRMAMOS AINDA QUE OS ENDEREÇOS ABAIXO INDICADOS ESTÃO SITUADOS NA AREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

lidentidade ou c ~ f  Endereco/Ce~ - Assinatura 





NÓS,ABAIXO-ASSINADO NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBI TEM 72.4 DA NORMA COMPLEMENTAR Na 112004iDEMOSTRAMOS O NOSSO TOTAL APOIO A INICIATIVA DA 
ASSOCJAÇAO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIÓDIFUSAO COMUNITARIA 
AFIRMAMOS AINDA QUE OS ENDEREÇOS ABAMO INDICADOS ESTAO SITUADOS NA AREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇAO DO SERVIÇO 
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PI~S,ABA~XO-ASSINADO NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBI TEM 7.2.4 DA NORMA COMPLEMENTAR No 1/2004~DEMOSTRAMOS O NOSSO TOTAL APOIO A INICIATIVA DA 
ASSOCIAÇAO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE R,~DIODIFUSAO COMUNITARIA 
AFIRMAMOS AINDA QUE OS ENDEREÇOS ABAIXO INDICADOS ESTA0 SITUADOS NA AREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇAO DO SERVIÇO 



NÓS,ABAIXO-ASSINADO NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBI TEM 7.2.4 DA NORMA COMPLEMENTAR No 1/2OM,DEMOSTRAMOS O NOSSO TOTAL APOIO A INICIATIVA DA 
ASSOCIAÇAO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADI~DIFUSAO COMUNITARIA 
AFIRMAMOS AINDA QUE OS ENDEREÇOS ABAIXO INDICADOS ESTAO SITUADOS NA AREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇAO DO SERVIÇO 



N~S,ABAIXO-ASSINADO NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBI TEM 7.2.4 DA NORMA COMPLEMENTAR Na 1/2004,DEMOSTRAMOS O ~ ~ S S O  TOTAL APOIO A INICIATIVA DA 
ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADI~DIFUSAO COMUNITARIA 
AFIRMAMOS AINDA QUE OS ENDEREÇOS ABAIXO INDICADOS ESTÃO SITUADOS NA AREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇAO DO SERVIÇO 



N~s,ABAIXO-ASSINADO NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBI TEM 7.2.4 DA NORMA COMPLEMENTAR No 1/2004,DEMOSTRAMOS O NOSSO TOTAL APOIO A INICIATIVA DA 
ASSOCIAÇAO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA QUE TEM POR INIERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADI~DIFUSAO COMUNITARIA 
AFIRMAMOS AINDA QUE OS ENDERESOS ABAIXO INDICADOS ESTA0 SITUADOS NA AREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇAO DO SERVIÇO 





N~S,ABAIXO-ASSINADO NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBI TEM 7.2.4 DA NORMA COMPLEMENTAR No 1/2004,DEMOSTRAMOS O NOSSO TOTAL APOIO A INICIATIVA DA 
~ssociaçAo DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADI~DIFUSAO COMUNITARIA 
AFIRMAMOS AINDA QUE OS ENDEREÇOS ABAIXO 1NDICADOS ESTÃO SITUADOS NA AREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 



NÓS,ABAIXO-ASSINADO NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBI TEM 7.2.4 DA NORMA COMPLEMENTAR No 112004,DEMOSTRAMOS O NOSSO TOTAL APOIO A INICIATIVA DA 
ASSOCIAçF\O DOS DEFENSORES DO R10 IPOJUCA QUE TEM POR INTERESSE !EXECUTAR O SERVIÇO DE RADI~DIFUSAO COMUNITARIA 
AFIRMAMOS AINDA QUE OS ENDEREÇOS ABAIXO INDICADOS ESTAO SITUADOS NA AREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇAO DO SERVIÇO 



OSIA~S oa oy5vnsaud v vuvd vaiawazud wuy VN soavnnis o~.LS~ SO~V~I~NI OXIVSV ~0bt13a~3 so 3rio VBNIV SOVYVWYU\I 
vitlyli~nvuo3 oysn-iiagiaw Za o31~ti3s o uv~n33x3 ~SSEI~~~LNI uod VV~L 3nb vmrodt OI~I oa S~~IOSN~A~Q soa O\~~V~~OSS\I 
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NÓS,ABAlXO-ASSINADO NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBI TEM 7.2.4 DA NORMA COMPLEMENTAR No IROO4,DEMOSTRAMOS O NOSSO TOTAL APOIO A INICIATIVA DA 
ASSOCIAÇAO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADI~DIFUSWO COMUNITARIA 
AFIRMAMOS AINDA QUE OS ENDEREÇOS ABAIXO INDICADOS ESTÃO SITUADOS NA AREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

identidade ou c ~ f  EnderecoICe~ Assinatura 



F\1ÓS,ABAlXO-ASSINADO NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBI TEM 7.2.4 DA NORMA COMPLEMENTAR No 1/2004,JDEMOSTRAMOS O NOSSO TOTAL APOIO A INICIATIVA DA 
ASSOCIAÇAO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
AFIRMAMOS AINDA QUE OS ENDEREÇOS ABAIXO INDICADOS ESTA0 SITUADOS NA AREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇAO DO SERVIÇO 



N~S,ABAIXO-ASSINADO NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBI TEM 7.2.4 DA NORMA COMPLEMENTAR No 112004,DEMOSTRAMOS O NOSSO TOTAL APOIO A INICIATIVA DA 
ASSOCIA~AQ DOS DEFENSORES DO R10 IPOJUCA QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RAD~~DIFUSAO COMUNITARIA 
AFIRMAMOS AINDA QUE OS ENDEREÇOS ABAIXO INDICADOS ESTAO SITUADOS NA AREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 



N~S,ABAIXO-ASSINADO NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBI TEM 7.2.4 DA NORMACOMPLEMENTAR No 112004,DEMOSTRAMOS O NOSSO TOTAL APOIO A INICIATIVA DA 
ASSOClA(+%O DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA QUE TEM POR INTERESSE WCUTAR O SERVIÇO DE RAD~~DIFUSAO COMUNITARIA 
AFIRMAMOS AINDA QUE OS ENDEREÇOS ABAIXO INDICADOS ESTAO SITUADOS NA AREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇAO DO SERVIÇO 



NÓS,ABAIXO-ASSINADO NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBI TEM 7.2.4 DA NORMA COMPLEMENTAR No 1/2004,DEMOSTRAMOS O NOSSO TOTAL APOIO A INICIATIVA DA 
ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADI~DIFUSÃO COMUNITARIA 
AFIRMAMOS AINDA QUE OS ENDEREÇOS ABAIXO INDICADOS ESTÃO SITUADOS NA AREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 







. . 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Certifico que este processo foi numerado a partir da folha nOO $ até $q , e que até a 
presente folha não há rasura na numeração sequencial do referido processo. 

Brasília, / ? de novembro de 2009. 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA D W D C O M  

Identificação do Processo 

Número: 53000.029489109 LocalidadelUF: CaruarulPE 

Entidade: ASSOCIAÇAO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0881650 08S1700 

Longitude 35W5523 35W5834 i Distância A:B 5.85 
( IBGE ) 

Processo I 
I 1. I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 
1 2. 1 Endereço da Antena Proposta I 
I Rua Sete, no 153 - Salas 157,161,165 e 169 - B. Paraíso I 

2.1. 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 m) I I 

Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 

' 5. I Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I VIAVEL I 

Lote 

16 

1 6. li\ estaçao situa-se em município de Faixa de Fronteira? I NBo 

1 7. 1 Declaraç80 do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. I Sim 

I I 

Processo 

531 03.00001 6/99 

1 9. IA área urbana da localidade é c= 3,5 km? I Não l 

Município 

Caruaru 

8. 

1 12. 1 ~ o n d u s l o  da Análise 1 
1 I 

- 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

UF 

PE 

Distância 

2.550,OO 

Status 

ARQ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETANA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

.DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.029489/09 
LOCALJDADE: Caruaru - PE 
ENTIDADE: Associação dos Defensores do Rio Ipojuca 

Aviso: 28" Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com 'relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 25 de fevereiro de 2010. 

Vaf - Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000.029489109 - Caiuaru 



Identificação do Processo 

Número: 53000.029489/09 LocalidadeIUF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Processo 

Sim 7. 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

12. 

Adriano César da Silva 

Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 05 anoslart. 12 Validade: 02/05/2014 

Nome do Dirigente 

Tamires de Pontes 

CPF 

073.085.704-28 

Cargo 

Presidente 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificacão do Processo 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA 

Aviso: . 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição e Eleição datada de 02/05/2009 e o Estatuto Social, foram 
devidamente registrados no Livro " A  do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

Comprovante de depósito da taxa - (fl 18) 
Declaração de que a Entidade não possuí vínculos - (fl 16) 

I b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, constando todos os cargos elencados no art 12 do Estatuto 
Social, tendo em vista que mais de 50% mais um dos membros da diretoria eleita pertencem a família "Silva", gerando vinculo familiar, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, 
alíneas "e" e "i" da Norma Complementar no 0112004; 

13. 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou 
na área urbana da localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

Conclusão da Análise 

É o relatório. 
A Consideração Superior. 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a l h  h Fdeii-/rri 
Chefe de Serviço de ~ndiodlfusao C o r n ~ n i ~ . ~ . ~ a  

Niat id66OOD 
SERACICORACIDEOCBG 

\J 
041031201 O RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Oficio no / ,d 1201 OIRADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, 04 de março de 2010. 

A Senhora. 
TAMIRES DE PONTES 
Associação dos Defensores do Rio Ipojuca 
Rua 13 de maio, no 78. 
55.130-000 - São Caitano - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.029489109, na localidade 
de Caruaru - 'PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
e Eleição datada de 02/05/2009 e o Estatuto Social, foram devidamente registrados no Livro "A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de 
Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e 
alíneas e 7.2.1.1 da Nosma Complementar 0112004; 

Obs: Consta registro no 18556, mas não consta que foi registrado no Livro "A" - 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas. $03 

- 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art  12 do Estatuto Social, tendo em vista 
que mais de 50% mais um dos membros da diretoria eleita pertencem a família "Silva", gerando 
vínculo familiar, e havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos 
membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e 
"iv da Norma Complementar no 0112004; /& 73 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus diligentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Nosma Complementar no 0112004; 

Qbs: Atentar para que todos os dirigentes residam na área da Entidade a ser 
atendida. bj 8 15 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme deteiminação disposta no 
subitem 7.3 da Noima Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

ANACL 
Diretor do Departamento de &torga de Serviços 

Substituto 



Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Doc~unentação em resposta ao ofício no 1092de março de 20 10 

Processo no: 53000.029489109 
Local: caruaru UF PE 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Servi90 
de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da 
ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA, solicito prorrogação de 

prazo por mais 30 dias, vez que seránecessário mais tempo para cumprir todas as 
exigências. 

CARUARU 24 DE ABRIL DE 2010 

TAMIRES DE PONTES 

CPF: 073.058.704-28 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA RUA DE MAIO 78 SÃO CAITANO-PE 
CENTRO CEP 55 130-000 TELEFONE 8 1 3736 238 1 EMAIL RACRUZEIRO 
@HOTMAIL.COM 







AO SENHOR DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 

ASSUNTO: DOCUMENTAÇÃO EM RESPOSTA AO OFICIO NO. i092 /2010/ RADCOM / DOS / SSCE 
- MC DE 04 DE MARÇO DE 2010 

PROCESSO NO. 53000).029489/09 WCAL CARUARU-PE 

Em atendimento ás solicitações feita por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA em nome da ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES DO 

RIO IPOJUCA, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) COPIA AUTENTICADA DA CERTID~O CARTOWRIA DE QUE A ATA DE CONSTITUIÇÃO ESTA DATADA 
DE 0210512009 FOI DEVIDAMENTE REGISTRADA NO LIVRO "A"; 

b) COPIA AUTENTICADA DA CERTIDÃO CARTORARIA DE QUE O ESTATUTO DA ASSQCIAÇÁO FOI 
DEVIDAMENTE REGISTRADO NO LIVRO "A" 

C) c ~ P I A  AUTENTICADA DA ATA DE ELEIÇAO DA NOVA DIRETORIA DEVIDAMENTE REGISTRADA, 
CONSTANDO TODOS OS CARGOS ELENCADOS NO ART. 12 DO ESTATUTO SOCIAL; 

d) COPIA AUTENTICADA DE RG DOS NOVOS DIRETORES MAIORES DE 18 ANOS: 
TAMIRES DE PONTES 
ELANE MARCIA DE ANDRADE 
ADRIANO CESAR DA SILVA; 

e) D E C L A ~ O  ASSINADA POR TODOS OS DIRETORES SE COMPROMETENDO AO FIEL 
CUMPRIMENTO DAS NORMAS; 

f) DECLARAÇÃO DA PRESIDENTE DE QUE TODOS OS DIRETORES RESIDEM NA AREA A SER 
ATENDIDA OU NA AREA URBANA DO MUNICIPIO. 

PRESIDENTE: 

TAMIRES DE PONTES 
I~!N\BT$F(~O D@.F; ~~L\;,~uM~~:A~=.ÕEF:J~~~~~$. 

CPF 073.085.704-28 ZRkgliik . ri5 
-.--- - .-- .- -- 

ENDEREÇO PARA CORRESPOMD&MCIA: s;-g$Jg ?423:?43]2u*]~ 4 2  

RUA 13 DE MAIO 78 CENTRO 

SA0 CAITANO-PE 

CEP $51130-000 

TELEFONE 81 3736 23811 

E A I L :  mcnrzeiro@hotfmail.com 



---. / 
.AT& DE FUNDAÇm E L E I Ç ~  E POSSE DA DIRETOR.& E GONSELI-IO ~~~,~,d.~:~--\\:..,,- 

''coMuN~TAR~O, E AFPROVAG~O DE ESTATUTOS, DA ASSOC~A(;A~ Dos 
P", DEFENSORES 88 RIQ 1Pta)JUç;Ba ";" 

.L-> 

' . Aos doia dias do mB8 de  maia cio ano ds rlairj rnil e nov@ ás virrle horas , no 
. ' saiam pziroquíaf, na ckdads d@ Cnruar*~, Pe, reunidos as sei~hor~a,  Bruno 

.~arrfjs da Silva, Inrasii~iru , znlteiro, ampr~;ls&rio, rwide17t.e 3 6' trv. Major jsáo 
cunlhos, 334, bairro pamiso, cep 55000-000 caruaru+-pe rg 6RB7Q33 sds-p~a, cpf 

' O56,285,434..TQ, ' T a t d r ~ ~  da Pontes, brwsii@ira, saltaira, autênwrna, residente 3 
, '  r u i  ur 02, 189, bairro cidade jardim crrp 55000-000 caruaru-pc$ rg "7.766925 sds- 
: ' . ps c$ g073.085."?04-28, Cícere, Ataide da Silva, brasileira, rsaltaii-o au"râr?ornct, 

residont~ ;a rua ur 02, $08, bairro cidade jardim, cep 55000-000, cariiaru-p,e rg 
33289830-5 ssp-sp , cpT 023.27'3.034-2y Maria das Dores de Siqueira Silva, 
brasileira, s u l t ~ i r ~ ,  a~tdnçrrna, rmidenta a rua projelçtda 89, 74, bairro reridoiras 
cep 550014-000, ddadr; caruaru-pe rg 3.969.817 sds-pe, c;pf 748.300.90.4.-72, 

f~ctfta.nda $6 f;ctx@r a eleiP,Bú da diretaria e 601~8@Iho comurii"rririú que depois de  
&i,+: rrtinri-los de intervnlo sendo apresentaeta irma íinica chapa a qual foi eleita 

. , . p ~ r  wclaril;xç&o, ,Flcancfss assim % r m ~ d w  para o primeiro mandato da 05 ( cinco ) 
. aria8: prtssidenta, Tamires d e  Panl~s; sser@t8rio geral: Bruno t ar roa da Silva; 

. tesoureira: Adriano C8sar da Silva; conscilho cnnsunit8rio; @icé;.r~ Abíde da 

--S.--- 

- --~--**,---, 

Ul[*tk~ ccmvfi:a$*s 
KNRPF cor? r J.*~!p.ar$ 1 i 

. i 





1'8 5 5 5 
i 

ENBEKEÇO: RUA CARL.OS GUERRA, 59, BAIRRO RENDEIRAS, ÇEP 55000-OCi0, CIDADE A* 

CARllaRla-PE 

/-R-. 
e--"- 

Y- % * 
.J VLCA y 6 5 &.s,rkt9 -.--.- ,;L 5*Au-u+\~ / 

TIAQW BAI-IS.$J DE LIMA 
CPWQ'í.Q?6.184-14 
RG 53.271 .O4U- X 88PISP 
EldDEREqQ: RUA 44 SIM, BAIRRO PRRAISO CEP 55000-000. CIDADE CARllARU-PF 

CAWTORIO DE REGISTRO D,E TBTULOS, DOCUMENTOS 
E .  DE PESSOAS JURBDICAS COMARCA DE CAWUAWU 

, " Rua "de Setembro, 94 - Centro. Ccaruaru - PE. 
C E R ~ D A Ã .  

Comunitário, e .Aprovação de Estatutos da Associa 
Defensores do Rio Ipojuca, Procotolado e Registrado s 
de.Ordem 18.555, em data de 05 de junho de 2009; Dou 

~~~Eri701urnentos: R$ 6,15 
Tx. Utiliz. Serv. R$ 1,23 



O ' ~ ~ ~ - ~ n w m m a r - - r a . - - -  ------m--.*-<-.-- - --- 

k 5 5 6 :  
e .  

2.. - 

P A ~ ~ Q G & ~ = @ ~ & ~ F : E N ~ ~ ~ W E ~  Mo-Ri&i IPQJUGA 
EgTATUTB SQStAt, 

t - DA E)ENBMINA~):WO, SEDE E FENS 
A,?,1° - A, Asso@A$r\o o08 DEFENSORES 00 Ria IPOJUGPI B urna essociaç&o de ,a,$ c - 
iodoierminods . de osdfer culluisl a social, de gedLo mui i i t8 r is  i rnyur ia  por nú~iiero ilmibdo de 4 -o.,& 
assodados a7conh;f;ituidta pela ~rnião de moradores e repteseritat-ites de entidades da csmunidado atendida, -> 
p m  Wts 0" econ&tiws, &I Município cl@ Car~iaru, b t ~ d o  da Pornarr"uco, com sede, a Avenid. Rio bGd i 
Braflco, 222.1" andar nn 101, centro $9 

1 _ s ~ c S  

peb Pardgrslo i)nioo - A ASSOCIBÇÃE) 003 DEFENSORES DO RIO IPOJUCA reger-se-& pelas dlsposiç6ei 
dsslw Bstatutci rr pelas Isk vigontes no larritdria nacional. 

Rrt.2°- A &G$aChASA(=, DO% DEEENL30RES DO WãO IPOJUCA tem por ohjetivo EXECUTAR SEfJ,\/IC,O 
DE ~WDIUDJFUS~O C O N I ~ ~ H E T ~ R ~ A ,  bcni wma: 

I - b@nefíciar a comu17idiâds cnm ~istae a . 
a) Dar aporiunietarla a difus80 de idsiaf;, alsinentoe da culhiru, tradiç8clç e hhbitos soci~is da cíornunicfade; 
b) ~.FFI*Gc!@T rn8c~lni8mos fermaçao o intsgrqlo da comunidada, cstimulandr~ r, laznr, a cultura e n corivívio 

social; 
c) prestar serviços de u2Ridada pfiblica, irit@grandnz.r;e aos servisos de defesa civil, sempre que necessrítrco; 
d) contribuir para o apa#ei~aãruiento pi-ufksionfal nas 6reas de ~lt l f~@o dos jornaliatas ci radialistas, da 

cor\formitled~ cant s 1egisiar;ão profissional vigente; 
o) psrinilir e capaCjtaçGc\ das cidadaos no axercicio dc) direito de axpressHn da fornia mais acessivel 

poçsivel, 

11 -- respsif~~r O dtW~dtSr 80s çC3Quintes princípios: 
a) prãFwr&r\cia das íinulíd~des sducativaor, artistims, culturais o tnforinativas em btlnefldo do 

dos@nvuIvirnonto g ~ r a l  da camunidada, 
b) prornaçda das ritividadas artísticas et jarnalfsticas na comunldwde e d n  integraçàa dos membros da 

comtrniduida atendida; 
c) r~s1x4t0 809 vâlore~ 6tico8 B ~ ~ c i a i t ;  d i ~  pessoa e da Samilia, favorecendo n integrafj5ao dos r~iombros da 

cainui~idatla atendida, 
d) não cliscrimina#o de raga, raligiáo. sexo, pref@rcJncíns sex~iai8, cor?vic@o político-ideoilt7lógrr3o~partid&na e 

condrçio social nas rels@ões caniunit&fias; 

9,IQ v~cfadãi O prOst31iti~m0 de qualquer iiaturaza, assim corno qualquer discriminaga política. filoiiOfictca, 1 :h ra~i&, rdigiosa, sexuaf , d e  g&r~am ou de qualquer tmti .r~tw.i  r18 adt-nissBo dos ãssoctador; 

g2D $si& obngat6dr a pliuiilidade ds opinidss B vefsSo. da forma simultaiiea sm rnat8iias polhmicss, n6 
programa$%n opinativa e informativa, divulgando, snmpre, as diferentes interpr&a$dt.ç relativas aos fatos * neliuado$; 

k )  
§ 3 O  Qualqu~lr cidactâo da comunidade bai'iõ.licrada Csrd direito a err~itir apiniães sobro quaisqiner assuntos i abordados na progroma~ão da emissora, bom como manifestar ideias. propostas. sugesides. ierlamot@os ou I 

reivlndicagbes. devendo apenas observar o rnomenta sdeqiiado da programai;Go para fai6..lo,'msdianie 

'e paçfitlo encaminfiado A direçAo respans8vet peta Rádiu CornunillSria . 
h - 

i Ait. - O8 dirigentes a sssoeiados ntio responcieriio, nem mesmo subsidiaklainentc, peles oiiriga~õeí 

; contraídas pela Entidade, ressalvados os casas sm que os dirigentes respondado por comprovada culpa no 
daçBtnp8nho do suas fun$G@a. 

A1-t.4~- A roaelta da A$SOClbQAO #OS DEFENSORES DO RI<*) IPQJUCA ser4 utilik'odd, tinica e 
ex~lusivarnerrtt?, para a cansecuq~o de mas Rnali&ades instihicror?ais B ri30 sei-& admrtida a rsi~iurterag&o d s  
seus dirigenhs pelo ~x8rclcio da suas fiin@es, bem como a distfibi,iiçBo de Iilcros (sobras), divtdondoia, . 
uantegonç ou bonlfrmç6es 8 qualquof dos seus associadas ou dingsntas a;. r - .. ?%; - J  

-- 
c,*'\. 

' i .  _ '8 

P - DOS A$BOCIADD$ 
Art, tio - Geri40 admitidos conlo nssuciadus as passoas fislcos o jurídicas qlm t~nhani p r t ? i i ~ ~ f ~ d o  ' <  - , 
fcirmulario prbpria e admitidas em Asçamblóia Gnral, com residtrneia ou sedo nesta Muriicigia, desci8 que se - - 
coniprometarn a respeitar e cumprir as clispoçiq6es desta Estatuto. os qidats poderão, a qcialyuar mornento e 
uina voz estando quites coro e etitidadõt, cfolxar cie fazer paria cio sou r&isdro do associadas 

Art. eu a A ASBDCIAQÁO DQB DEFEhl"ORE4; &)O RIO iPOJ1D68 ser& comp; 
cafeynrias de assudacicx: 



1 -%- Fundaduros --.formacia por todos aqcrelas que assinaram e ara da funciaçãa. 
t i  - Contribiiirites ou Efetivos 
[I! - Honorhrias 

A .  2' - As ~ofikribini~~ey. das ~isr;óciaclns ser30 regufades em Asssmbl8ia Geral. 
p4 

hrt. aD - $80 direitas s d~vems dos ass~ciados: + .io,-?* a) o diraito de voto e dr;i caricarmr &ti sleiç@es, padendo ser vaiadas para cargos riirotivar;, desde que 
atendam30 dispogo rio da art. 'i 2; 

b) nianlar sun contrihuiçifici ern día , conformo eslipulado peta AG. 

Ait. Qo - G&u passivsis rS@ puniçgo temporiiria aíi dc mclusãu defirzitiv& do quadro social, hsverid» justa 
causa, os associados que infringirem este F?çlntutn, desde que sua transgrmsão seja irtdiuada madiante 
requerirnenlo dirigido a diratoria que, frente a prnclâd&ncia da salici2ar,Wa, deuerCi s~ibw~et&-la B A%semhl&ia 
Geral, canvacnda sspecialmente para este fim, parti rlelibera@o funràanisntadei, as$agurado o aniyio cl~reiio 
da def8sa da risGociada crn yueçi8o. 

XII - DO$ BRGAQS "8" 8~td H"A~NG!ONAMENT.Q 
Ark. IQ - Sâo ar@8oa da A~SQG~AF&Q DOS BEFEMmRES DO RIO f$rOJUCA 

a) h$&emblE5ía Geral ; 
b) Birctoria ; 
c) Conselho eomunllario 

Art I I - A  Assembl4ia Geral, úrg&a m8xinie de dsiiberar,&o da A%s~;$GIA$W~ DOS DWENSORES DQ 810 
I IPBJUCA sará G~mp~s ta  por seirs ast;aaados, e ocorr@r& ordinariarnant@ a cada ano, na dia 02.d~ mBs de 

jsneira para matiapão a presta$ko titu c;antas da Qaetoria, drscussas s ayrevaçbo cie planos, projetos (3 
assuntas gerais De+varh ordinariarriento, ucarrcr a cada cinc;o alias para eleiç60 da Diretoria e da Con8elho 
comunitarja e extraardinnriramente poder& ser convocade para destrtuig&o dos dirlgentea e alterra~Bu 
sstotutiris, r~speititando-tjo a çitspoçto no $I0. 

S. .I0 - A AG poder'& ser convocacle extraarclinariamonte pela rrialnria da dirotarra. por um terpo dos 
cunselhcrrns ou, rio rriinimo, uni quinto das associados, para discussm e G@ciçgo relativa a assuntos tjs 
intsr@sno ger~l. 
f3L0 - A canvoceflo daver& ser feita com anIeced@ncia minime de quinze ~IRS,  atravhs de GCII~CII OU 

comunicado @fixado na ssde da A ~ ~ ~ ~ ~ A ~ A o  DO% BEFENSOWESd DO Rfa IPOJlbGA a estúdro, barn 
como na sede das antidadois que cump6»1n o Corts@lho cr~rnunit6irio Q com divu1yar;io ntrav6s de pelo inenos 
quatro charnndcst~~ cliArias durante a progremaçâu da ernrsssra, devenda contar data, hora. local B pauis da 
raurirao 

$pn - A AAG deliberar& s r i i  pr imoíra canvocaçao sornentf, com rnaz;adu ninis um dos assuciados aptos n votar 
@, @IR St?gunClsa convocaç&o, tnnta mrnutos após cum yuatqirer ri6mnro de associadas aptos a votar 

- A AG mnvnmda ['ara fins alsitorais, aiieriaqão de bens irnóvais ou rn6veis ou extiliç6n da eritidada, 
deves4 ser convocnda com tririfa dias de aiitecerl&nda R, daliberar& coni'ori17~t ssta esiak~ito, modianto voto 
dos associados em dia corn çuss ofsrrga@es sociats filtodos a pelo fnontss seis rnefns, respeitadas aa 
dispaslçãws dispostas nu pavagrafa anterior. 

Art 12 - A Diretoria ~%%ociAQAo De$ DBPEN80REND6 RIO IPBJUCA órgda &xecuttvu e 
adminislr€~.Btivo, C O I O P O ~ ~ B  por um presidentii. iim s~çretsio geral, » iim tesoi)reiro. elsilos em AsirmbICia 
Geral pBfa uiii mandato dn r:rnc?# ano$, perrnitich u meleiç&o . -- 

i 

$' Ib - A Diretofia da wS~QCIAG~SO DQLi DEFEN88RES 80 Ri0  iPQJUCA poderá ser substltilida, para 
finalizag$o d r ~  rrtandata, rio tudo ou em parts, rnedianta tlucrsaa em hçsarnblbia Gsrs31, respeit;idas as 
disposirfies dispostas no $iQ. 

3 2 O  - Apenas faftilo pai-te da Diretaria brasileiros natos au natwalizados h6 mais da '1 U (cisz] 
de 18 @nas ai1 ernanctpados, a~jas rasidhnaias sejam situadas na iirrea da co).r~urridade c71and 
dirigcentes nóo puder&o estar nu @xt>lerclcia de mandato ~letrvo qira lhe-; assagtir.8 imuniciadt. 
futição da qual decurre foro @spscial. 

RI? 13 - 830 atribul$iies. 
I ) Da Diretoriu' 
8) Administiar o a~ryorin28ricler os trabuliros e o patni~-iAnin da nntidade 
b) Cursvcicar as reunifies e Assembleias Gsreis, 
c) ftepreosnlef a A880ClASWO DO8 DEFEN8QWES Bií9 RIO IFOJUCA em atos pClblrcod 

4 



rd )  Kaalizar todos atos necoss8riçrss ao dwsonvolviinento da . A$80CIBaGir\0 888 REh?Mlt/SQRE% DO R18 L : - >  

IPOJURA P 
e) Apresentar r@taf?t8ria anual a AssemMQia Geral, acerca do Balnnp PaQrimonial o o Rtãlat6rio da 

Atlvldadws; J -..-h 4 
t) Prastcr as contas ao fino! ds  cada exorcicio finançoiro. ç ,.,[h 
g) Dosenvolver e promover o intarc&nbio com a cnníutiidsldfi! s entidades afhs 
h) Criar 9! in3tftwtar s?wiços e Dopertamentos para a realiLaç2o e deseiivulviineirteiis das fitinlidadan da , 

sntirrade; 
i) Alimar, decidir sobr@ aquiai@o a ccns'rituir Gnus sobre bens móvois a irncS\loi$ mediante autorizap$io da 

Assembl6ia Geral; 9 1 

If) De ceda dirigente: 
nj Ao Prasidentn corripata: rspmscintar a ABs~@~AGAQ O08 DWFENSQRE8 Da RIO OPQJUCA passivei 

a attvn, jiititicial s extrajiidlcialmente, caordenar e pr~âiliir as reuniões da diretaria; assinar cuntratt-is, 
ajiisi@s ou culsv@nion de infereasa da associação, movirnerrtnr conta baric4ria conjunta da etitidado carn 
88 clnmaio responr;gveis, votar a dBte~r o Voto do desewipala nas delíbsrayOoii da diretoria e em 
Ass;embléla Geral; praticar todar; os atos necezs&rias B adnihisttaçBo da oi~lidarln, organizar SQUS 
serviços s Ropartamnntos; participar e presidir &s rsuniiias do Conselho Cornunithrio; 

b) A4 secretari8 yerat compele: gerir ar; atividades administr@tiui3s da eniidãcl@, dirigir e supervisionar todos 
us sarvigo& de escriliiia da associaqdo, assinar com o Presicisnt@ todos dueurnentos concornerites a 
vida cin ASSOCIA$AO DOS DEFENSORES DO R10 LPQJUCA secretariar as reuniõea da diretoria, 
lavrar c\$ at@s, :@r snk sua guarda ns livros, .alas a paramres da entidade, bem como todos os 
documentos reintivaa a secmtaria, dirigir a supnrvisiarar as aar\ri$os da secretaria, urgai~izt?~ r? mantor a 
sscrituragdu do maviinen'ra da anridacls; 

c) Ao tesoureiro comp@io: iniplsmsntar e supm-visionar locias os aspectos financeiros eoncernentes a 
exacuçdu do serviço da radiodifusão comunitaria, re!ativamenta aos ssua aspectos legnio, t6cnicos e 
qualik&tivos, fterir e wptar as recursos advindss de patrocinio sob 90rrria de apoio c\jitural, bem como 
çuparuisiatiar @ ter sob sua guurtSa todo o palrlmlrilicl considerada rio Cltnblto das npari?l;8es rslativas ao 
serviço cln radiodifur;50; promover a integraçdo da cornunidadfl com o sewigo prestado. 

Art, 14 - O Con&elho cornuriitario , eleito em Assarnbl4ia Garal pnrn rriandalo igual ao de Diretoria, ser& 
can~poçb por, 1x1 mfnirne, cii-~cca pessoas roprtossntwntaa de entidadas da cornunidacie Icrrstl, tais carnn 
assod;iiçã&.s do classe, 'baneméritas, feligiasas ou de moi-ador~s, desde que lagulmente instituídas, corn u 
objativo de acornpszni-tnr a pragramagao da emi$si;ars, com vista ao atsiidiniento do iriteresse exclusivo da 
comunidade. 

ParBgrElf~ única - Q Gnnsslho Comuriithno cumprir4 as atribui$6:ões dacnidas .peta fegisla~~o vigente liobra o 
serviw de rndiadifusiio comui?it&rie, dwendn p~riodicamonte elabarar relat6ria reçurnido ~orrtendc, a 
Çlesçfiq??"~ da grade ds programaçao, bem corais sua avaliação 

!V - DAS BB,%GOBB 
Ari. 15 -As chapas para a clirE?znria @starão aptas, se antrogues 8th trbs dias nnt@s de'As,l;ornbi6ia (h-81 de 
elei@o, par raquerimanta a Camissiio elaitoral, acarnpaiihada de naininata ecornpleta a pelo devido c?xpresc;o 
eonçsritifiitrrnto da sei-rs rnambros bem como da rafamndun? de, no rnínimo , um d'c5rno cte asçociacius aptos 
a vaiar, 

$1" .. & vedada n par2icrpag8o de rissnclados snl niais, de unia chapa, bem corno a voto cttmulat~vn ou por 
proaira@ci. "5 

I; - -- 
$!L6 . A diretaria ser& formada pela chapa qua alcançar a rnaiuria dos votos ou d@ B C O C ~ O  CLXTI B 
proporcionalidade dos; votos obtidos por cada chapa, desde que obtida a rninirne, de  vinte par conto dos votos 
validos totalizadas na processa eleitoral. A escolha do crit4cio para contt.agsrn ser% ddeeldida no ififcia da AG. 

'4 h DA PROGRAMASAO 
Ari. 16 - A programa@o da emissnra, davar8 respeitar todos os princípios e normas disposas na lagislaçt%i~ 
vigente rio terfitoria nacianul sobre rarfiodifuseio comunit&ria. 

Par'Bgrafo Onico - Sara vsdacla a transfot*&ncia da outorga e 8 Forrnaçao da rcda~.  exc~?tuada$ RS sitita@@$ de : - , 
guerra, ¢alarnidad@ piibiica, epidemil-is e ns transrnlssõst; obriga"rria8 das Poderes Exccutivu, J~iciici6rio e , 

Legislsitivo, definidas on? tola Tarnbúnr ser4 vedada a cessgo akr arrcndainentn da ernissoi'a d~ $3slviça ri@ 
RadiodifuçBo ($urri~ini'r&ria  LI da f\or&rios de scia prugrari-iâçBo. 

v i  DA a~csi-rn E DO P A T R ~ M ~ N ~ O  
&L, 17 - O Pail-imdnís a f?aceita Cla 8%$806I~GkâS D08 DWW"NSOREB IJQ R 
pelas corrtrit;lui5;úss sociais definidas pela ilsrssmbl8ia Geral, pelas dour,Ges. u 

- -  - .  . . . . ,  , -.-. --.-- - --. -- -- - ----- - - - 



Bens m6ircis ou imóveis, PRIIS reridas e juras da depásiias banchrios e aplica@,~ia fináncsira, pslos 
axercd~jaa tinnriceiros anterior~s tratisferidas pam a conta patrimmial, por valores achrifldas 

, 
atividades ccornunit&riu$, bsm corna par aywafss daf&rr(;nt@s do patrociriia sob fcirrrte da apoio culturcii. , -.;. 
PaMgrafo i)nicn - To& receita ou despesa dever& riar aprovada pela dirotorio e nenhum membro cls seu ci~:% 

1 e. , quodro dirolivo sei& remunemdo. 
I 
I 
I v,, - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA WSSOLUFÁO 

"d) . % 

' 

M: 1.8 - Este estatuto poder4 sei rsfoirnado. no todo ou &i paitc. par deliberaç5o &a Assemblbie Gõrai &?js 
L:xt@iordinBria, especialm@nta mrivac;ad& para asto fim. &:, , , , 

@$b Ari  '19O - A disssoiup80 ck3 ASSOC~AFAO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA ocurisr(i r,ogundo i.-r: / & . &~iueo de Ass~rnblóia Geral, e a i@~manssoenk da seu putrirniiiiio líquido, ser8 destinado a otiiidado de fins $;,J,&d 
nea ecori$mims mnyB~~era, G~finida n@ A$s@rnbléia.. sft* 

.. gfb , V"' - DISFOS!ÇBE$ FINAIS 
Atk, 20 - Qs casar; ãmiseos neste estatuto ser60 r~salvidos pela dircricirin , carn racur:io a AG, pelo associado 

; $ID que sa siliwr prejudicado. 

7,765,825 SDS-PE 

--*-,---"--- 

Vvjllainoç Gauveia ds Oliveira 



CAWTBWIIO DE:WEGISTRO DE TIWLOS, DOCUMENTOS 

E DE PESSQAS JUR~DOCAS COMARCA DE CARUARU 

Rua 7 'Ge~etembro, 94 - Centro. Caruaru - PE. 
: C E K T ~ B A O  

Certifico que a presente cópia, -constando de 4 (quatro) 

paginas, numerad,a de 01 (um) a 4 (quatro), é de igual teor do 

original registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Juridicas da Comarca de Caruaru - PE, constituindo o Estatuto. . . 
da Associação dos Defensores do Rio Ipojuca, Procotolado e 

Registrado sob o No de Ordem 18.556, em data de 05 de junho 

de 2009. Havendo ainda, quanto ao registro a seguinte . , 

averbação: Ata de Assenibleia Geral, datada de 20 de março de 

2010, Protocolado e Registrado sob o No de Ordem 19.1 34, em 

27 de abril de 2010; Dou fé. 

Caruaru, 04 de maio de 2010. 

0ficidl de ~egystro dd Titulos e Documentos e de 

Pessoas Juridicas 
, - 

Emolumentos: R$ 6,15 . '  
Tx. Utiliz. Serv R$ 1.23 



que teve cs finalidade de respondei- os requisitos apresentados no oficio de 
1092 de 2010 do miniçt6rio das comunicações que reza que a diretoria está 

m cinquenta por cento mais um composta por pessoas com o 
nome e portanto configura-se em um' empecilho para 
erníssora contudo os senhores associados'teriam que forma 

observando o tal do sobreiiome para que não cause mais 
lho para o referido processo instrutorio junto ao ministéria, 
senhora Tamires de Pontes facultou a palavra aos presentes 
mesmos que a diretoria teria que decidir na forma do estatuto 

o afastarnento de um dos diretores que tenha o sobrenome "SiBva" depois de 
resente ficando a decisão para Q senhor secretario geral 

Silva e o senhor tesoureiro Adriano Cesar da silva, após 
e discussão ficou acordado que o senhor bruno Barros se 
o de secretário -geral passando a ocupar uma vaga no 
nhora Elane Márcia de Artdrade sairia do conselho para 
secretária - geral , na ocasião foi consultado a assembléia 
or aclamação aprovou a proposta por unanimidade sendo 

PRESIDENTE 
TAMIRES DE PONTES 

CPF: 073.085.704.28 + 

CREPÁW IA-GERAL 
MARCIA DE ANDRADE 
CPF 012.878.814-32 

~3J-oX9.Q.  *&,~YOC& 

1 

CPFi072.662.284-25 









: \ .$q: ? 

1 .h i,, 

D ~ U W C Ã O  ASSINADA PELO8 DIRIGENTES DA ENTIDADE 
& -4% 

'"" ", n6@ 

N6s, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCJAÇÃO DOS 
DEFENSORES DO RIO, inscrita no CNPJ sob o no 10.897.412/0001-20, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgao competente, declaramos, para os devidos 
fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e 
das Normas estafielecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. > 

CARUARU-PE 29 DE MARÇO DE 2010 

TAMIRES DE PONTES 
CPF: 073.085.704-28 

ELANE MARCIA DE A N D ~ D E  
CPF 012.878.814-32 

J' 

TESOUREIRO 
v* / 

ABRlANO CESAR DA SILVA 
~~~;072.662.28A-25 



A ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA, 
inscrita no CNPJ sob o no 10.897.412/0001-20, legalmente constituída e 
devidamente registrada no 6rgão competente, vem, respeitosamente a 

I presença de Va. Exa., em atendimento ao oficio 10921 201 0 declara: 

a) Que todos os diriaentes da entidade residem na área da comunidade a 
ser atendida  ela estacão ou na área urbana da localidade; 

CARUARU-PE- 29 de MARÇO de 201 0. 

TAMIRES DE PONTES 

Endereço para correspondência: 

RUA 13 DE MAIO $78 CENTRO, CEP 55130-000 CIDADE DE SÃO CAITANQ - PE9 TELEFONE 81 3736 2381, EMAIL RACRUZElRO@HBT MAILrnGOIVI 







, . ' ';.v3 

<".' 
":c::,,(. 

. ., i., 

MINISTERIO DAS COMIJNICAÇ~ES L> 
T?i 
.:,' 

SECRETARIA. DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ;c \n L 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .h ,, ; Ií;. . ' . : J' .  
t . . :  .,<r+ 
"2 - -,\ .., 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no 1 O 9 o ~  /O @/R~DCOM/DOS/SSCE-MC d e ~ C /  /03/4310 , 

Processono 53 o n n . a SI 43 9 / 0 Localidade: &,& - ? E ,  

Entidade: fka/)oCLut/a213 

(,q única entidade no local ou; 
( )com coilcorrentes: @$I arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(x) Cunipridas integalinente - Processo ixlstruído (Ia  Fase) . 
( )  Cunlpridas parcialmente, restando a ripresexltação da seguinte documentação abaixo descfita: 
( )  ~iiinpridis integralxner~te - Processo , iiistruído . (2" Fase) - ENTLDADE JiIABLLITADA 

. . 

Analista respoiisá~rel: S 

(-) Cumpridas integralmente 
&) Cu~iipridas parcialme~lte, restando a apresexltação da seguinte docunlentação: 

Observações: 



DENOMINACÁO . . FANTASIA: FLS. & - i' ~c~ xoRù>v% M: 

I . .  ESTATUTO SOCIAL' - FLS. gs c, 2 \ , 
ATA DE FUNDAÇÁOICONSTITUIÇÁO - FLS. o 8 c- -30 . 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÁ.O, DA ~ O M I N A Ç Ã O  - FLS. . , 

! 

I 
I Brasília, 3 4 1 O 51 ' Analista ~esponsável: 

ri;;;<;. 1 :4l:c,:Jfj2 . 
&~R~~CICO~?.ACIDEOC/SC 

. . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "'R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 311-6617 

: >". 
\ .> ..'C. ,', ,- 

.,. . i;, 

i.: tu?. 

'-' '-,, b\( 
<,( !;. I:! 

) .; ., i..:' . -- 

Ofício no d8 3 /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, Q Sde  julho de 2010. 

A Senhora. 
TAMIRES DE PONTES 
Associação dos Defensores do Rio Ipojuca 
Rua 13 de maio, no 78. 
55.130-000 - São Caitano - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.029489109, na localidade 
de Caruaru - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Oficio. 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
e Eleição datada de 02/05/2009, Ata de Eleição datada de 20/03/2010 e o Estatuto Social, foram 
devidamente registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

Obs: Consta registro no 18555, 18556 e 19134, mas não consta que foi 
registrado no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas. Se o sistema do Cartório for 
digitalizado ou microfilmado deverá constar na Certidão que foi microfilmado ou 
digitalizado sob. O no do Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 



,;i , + 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do * 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitern 7.3 da Norma Complementar 01/2004. n 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



xo - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2" FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificaçãoíhomologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0 1/2004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaraçáo firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualizaçáo do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Nosma 
Complementar 01/2004. 



e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f ' 
da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 
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SOLITACÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS L '-- 
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AO SENHOR DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 

ASSUNTO: DOCUMENTAÇÃO EM RESPOSTA AO OFICIO NO. 2832 /2010/ RADCOM / DOS / SSCE 

- MC DE 07 DE JULHO DE 2010 

PROCESSO NO. 53000.029489/09 LOCAL CARUARU-PE 

Em atendimento ás solicitações feita por meio do oficio acima indicado e 
relativo a pendências constatadas diante da analise do requerimento de autorização 
para execução do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA em nome da 
ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA , comunico que estou 
encaminhando anexo: 

a) COPIA DE ATA, ACOMPANHADA DA CERTIDÃO CARTORÁRIA 
AUTENTICADA, DE QUE A ATA DE CONSTITUIÇÃO E ELEIÇÃO, DATADA 
DE 02/05/2009 FOI DEVIDAMENTE PROTOCOLADA, REGISTMDA E 
DIGITALIZADA SOB O NUMERO DE ORDEM 18.555, EM 05 DE JUNHO DE 
2009 NO CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA DA 
COMARCA DE CARUARU; 

b) COPIA DE ESTATUTOS, ACOMPANHADO DA CERTIDÃO CARTORARIA 
AUTENTICADA, DE QUE OS ESTATUTOS DE NOSSA ENTIDADE FOI 
DEVIDAMENTE PROTOCOLADO, REGISTRADA E DIGITALIZADA SOB O 
NUMERO DE ORDEM 18.556, EM 05 DE JUNHO DE 2009 NO CARTORIO 
DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA DA COMARCA DE CARUARU; 

c) COPIA DE ATA, ACOMPANHADA DA CERTIDAO CARTORÁRIA 
AUTENTICADA, DE QUE A ATA DE ELEIÇÃO, DATADA DE 20/03/2010 FOI 
DEVIDAMENTE PROTOCOLADA, REGISTRADA E DIGITALIZADA, SOB O 
NUMERO DE ORDEM 19.134, EM 27 DE ABRIL DE 2010 NO CARTORIO 
DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA DA COMARCA DE CARUARU; 

d) DOCUMENTACÃO REFERENTE AO PROJETO TÉCNICO; 

FORMULARIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICA; 

DECLARAÇÃO ASSINADA DO REPRESENTANTE DE ACORDO COM O 
SUBTEM 12.1 SUBALINEAS B.1 E B.2 DA NORMA COMPLEMENTAR 

o1 12004; 

PLANTA DE ARRUAMENTB COM ARCA DA LOCALIDADE QUE PERMITE 
VER NOMES DE RUAS, CONTENDO AINDA O 

SISTEMA IRRADIANTE, O ENDEREÇO E AS 



c: 

GEOGRAFICAS , O TRAGADO DE CIRCUNFERENCIA DE ATÉ I KM DE 
RAIO, LOCAL DA SEDE E ESTUDIO DA EMISSORA; ;.%I: 

DIAGRAMAÇÃO DE IRRADIAÇÃO HORIZONTAL COM INDICAÇAO DO 
NORTE VERDADEIRO; 

DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO DE ACOIRDO COM ITEM 
18.2.7.1; 

DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO ATESTANDO QUER A 
INSTALAÇÃO PROPOSTA NÃO HA NADA EM CONTRAIO QUE 

DESRESPEITE OS GABARITOS DE PROTEÇÃO Á AERODROMOS, DE 
ACORDO COM AS NORMAS PERTINETES DO MINISTERIO DA 

AERONÁUTICA; 

LAUDO CONCLUSIVO, E ASSINADO PELO PROFISSINAL HABILITADO DE QUE 
AO INSTALAÇÃO ATENDE TODAS AS EXIGÊNCIA DAS NORMAS TÉCNICAS EM 
VIGOR, E QUE O CONTORNO DE 91 dBu DA EMISSORA NÃO FICA A MAIS DE I 

KM DE DISTANCIA DA ANTENA TRAMSMISSORA EM NEHUMA DIRAÇÃO; 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - ART - ACOMPANHADA DE 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO BANCARIO ORIGINAL. 

PRESIDENTE: 

TAMIRES DE PONTES 

CPF 073.085.704-28 

ENDEREÇO PARA CORTRESPONDÊNCIA: 

RUA 13 DE MAIO 78 CENTRO 

SAO CAITANO-PE 

TELEFONE 81 3736 2381 

EMAIL: racruzeiro~otmail. com 



Ei 
b A i a  DE HJNDA@~ EI,.*EIÇAO C POSSE 13A DIRETORIA E CONSELHO 

cowiu~rrA~io; E APRcnv~c;Aa DE EsraruTas, an asscdci~çffo 00s 
-, I? 

DEFENSORES DO RIO fPOJUÇ/na i i 
.,h Aos doir; dias cio m&s da maio da anca da dois t ~ \ í t  e ~CIVB AS vinte horas , no 

I .  saláo paroquial, na cidwde da Caruaru, Pe, reuriidos os senl-rorcx,, Bruna <:::;.AJ 

i Barras da Silva, biasiloirn , soltsiro, ernpros-irnio, residente a 6" trv. Mcijor jogo 
I coelho, 334, baírra paraiso, cep ?ZXXYJ-000 caruaru-pe rg 886703",dds-ps, cpf 

1 056,285.434-70, Tarnir~s de Poriteu, brasileira, suRsim, autbnoma, resídents a 
rida ur (32, 189, bairro cidade jardim cap 55000-000 caruaru-pe rg 7.76104825 sds- 
p@ cpf 073.085.704-28, Cicern Aiaibe da Çílva, brasileiro, solteiro ai~titbnorno, 
r~ictetils a rua ur 02, 408, bsirra cídacls jardiin, cep 55000-DOU, caruaru-ps rg 

l 

i b 
33281830-6 asp-%p , cpF 023.2'73.034-27, Maria da8 Dores de Siqiieira Silva, 
brasileira, solteira, aul6nomaI residente s rua prajeiada 89, R, bairro rendsirzil; 

b cup 55000-0Qo, cidads carinaru-ps rg 3.989.81 7 sds-p@+ cpf 748,300.904-42, 
Adrianu Cesw da Silva, brasileiro, soltsire, ayt5nowto, residerlt~ a rue Ricardo 
Silva, 158, bairra rnndsims, cap 550OC)-000, caruanr-ps rg 7.287.756 sds-pe, 
cpf 007,.662.284-25, Elwncv MBrcia ds Andrad*, brasileira, soltc;ira, awl6norna, 

I residente a 2" ZN. Bet cadro, 248, bairro randciras cap 55BQQ-DUO, caruaru-,pa 
'P rg 63070034 ssp-pe, cpf 0.12.878.814-32, Maria Dayzeane das Saíilos, 
B brasilsir~, solteira, au'târioma, t-@sidente a rrta sete sln, cep 55000-000, bairrso 

paraíso, cari~artl-ps rg 7.61 tf.33'í sds.,ps, cpf 088.301.024-07, T'iago BaligVa ds 

r Lima, brasileira, aoltaira, atit6nwtyo, l's\;icler.ite a rua ?4, ~ l n  , bairro paraíso, cap 
55000-000, cxrtianl-pa rg 53271040-x ssp-sp, cpf ORtj,0REi,184-14, Adilsot? 

!I JasB dos Santo$, brasilsiro, r;alt@iro, ni.itci~?clrrno, r@sidant@ a rua L";II"IC)S guerra, 
b 5Q, bairro rendeiras, cop 55000-ODO, carLiarLI-p@ rg 7U35223sds-po. cpf 

1 Ofi5.529.204-74, sob a presid4ricia de Bruno Barros da Silva, esçolhido dentre 
oru presentes na Assemblbia, d4o por abertos ns trabalha- da Assambl6ia @ t 

Y cofcrcam ewt discirss&rt a pauta: Fuhdaçiio da antidade, r;lei~$to @ passs' de 
diretoria conselho comrinitária, bsim como criciçElo e aprovaçgo do etjtatuto, 

b priri~oirc%intwta foi vatnde a fundagBo da entidacfa a qual foi aprovatitu. par 
!i unanii-fiidade, Apbs intsnso debate, aprovou-se CJ norna d. ASSOCTIAGWO 00% 

Pb DEFENSORES DO RIU IPOJUGA , dopaiç dista a rriosa passou a ler a n~odefo 

B 
do ssiatiito o q~ial foi dsbatides e aprovado por uriariitnieiad~, ficarido assim 
f~ltando $5 fazsr a i~lei~$io da cliriJtorla e conssllio corriiinit8rio que depois de 

!i daz ininutos do ii*itewalo serido apresentada urna iínica chapa a qual foi deita 
i, por nclarnac;~id, 'Sicanda assírn formada para o primeira triaridata de  05 ( cinco ) 

1 silos: presiderita, Tarnirns de Pontes; secrotArio gBra1: Bn~ulo Barrnril da Silva; 
t~sour~iru: Adriario Cgswr da Silva; cons@\,lh~ csrrnunitãria; Ciçncg Ataíge 
Silva, Maria das Doras Cj6 Siyuoira Silva, Etane Már~ia de Andractc, Maria 

8 Dayzaane cios 8antc?s, Tiaga Batista de Lirria. ' A preaiderita j& ,i.mp~ssada 
B passou a proferir palavras de agradecirrientos aos pr@s@nta. I\b&lz rrtais 

CPF a73.085.704-28 "'.* 
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i - DA BENOM!NAEAC), %%DE E FINS . '" '5 :"";o' r4rt.P ... h, A8BOCIA(rhO O08 DDÇFENBORES DQ RIO IPOJUCA R urna associaç3o cjt? dcu.n@o 
indeterminnila , ds caráter cultural e social, dú gcstdo corn~iriit&ria, coinpusta par. número ilimitado de . 
assaciados rs ~~)!?9tjt~1íCic7 p ~ I a  ~.inião de n~nradare:; O reprus@ntant.@s ds entidatfaa da cafnunici8lÇIkd aic:ndicla, 
paw firts ri40 scor18riiicos, do Municlpla de C~ruaru ,  Estado de Porrtarrib~ic:t>., cor'l~ ssdo, a hvonicfa Ria 
r-Irz~nco, 222, 'I%andtrsr rio 70'), centro 

Fs&gr8fu Único - A A~SOCIAS&O DO8 DEFEPIBOREâ DO l"al0 IPQJUCA regos-se-& pelas dispat%iq6ss 
closto wstnbitu o pulas It?is vigonl6s nu tsrr'ithria riacional. 

Art.Zu- A AQÇQCIAFAO @)OS DEFENSOR" DO RIO IlaOJUBSB 1si.n por c.,bj@livo EXECUTAR SE'.17VlÇO 
DE ARDIOWIFUSAO COMUN~I-ARIA, bem comar 

i - haneficiar a c~rriunicfade earn vistas a : 
a) Dar oporiunidnd@ rri difus8o de idistai, ol@mAntus do cultur~, tradiçbes e? kíhbitos sociais da cornurridacfe; 
b) aforncar nieçanismos B .Farmaf;ao o integraçPw cJn cornuriidade, ostimulenda n Inrer, w cciltrtr'a u c miwivia 

sticinl; 
c) prestar servips de i.itilidade pijblica, inlsgraricita-sfj aos sarvicps dn dolssa dvii, çeiliprs q i ~ s  neces.;&ria: 
rl) contribuir para a al:)srl:ei~oan.iuntw profissional ~ I B S  Éiraas de stccc~qâo dos juri?oliates e radialistas, ds 

cnnforii?idade corri a legislaç60 profissioi?wl vignntn; 
e) psrrnitii 8 capacjtag&o dos cicl~d&os i1Q ex~rcícin elo direita de exprossj80 da forme rnalfi acesziivul 

pussível. 

I1 - respeítai" s ateridor aos seguinios pririf;ipias: 
a) proiferknciiâ das finalidadss ~iccltirrativu?in, ariY&tims, ewitur~is a infwrinaiivas @rui banefícici do 

doserivalvimenta geral da comuriidads; 
b) lnrc)111o~ãa das a l i v i d ~ d ~ ~  drtlsticn~ B jo r~ ' i~ l i~ l i (~af i  i'li?] ~orf~ulli~JadB 8 da ii?tOg~ci$4ia  OS rneii~bi-os ela 

coniui?idade czitsnctids: 
c) i ' e çp~ i I ~  ~10s valores 4ticus s sociais ÉJa pessoa o da farnflic~, ~av~ recn i~do  a intcyrag&t.s dos rneinbros da 

cumunidarJ@ &tendida; - .  
' I , :  ' 

d) niio discriniina@a ds raça, roiigiao, 86x0, preíoi&riciwç S ~ X ; , ! ~ S ,  C Q ~ V ~ C $ ~ Q  política-ideo1í)gi~u-pt(rtic13rio e 
condiçao social nas relaçlles cc->rnunIt4rta$; 

&lu  I! vsdado o proselitisrno ds qualclutlr nalurs;ra, assim corrio quwlyuar disuriminaç3o política, Rlosbfic~, 
racial, ronlryirssa, acsxwal , de g&nero uti da yualquoror natur'ure na udnrisi;Wu do.% wçociadt>s, 

$aa Ser& obrigalária n ~~li~relirlaclf? de opinjbes e ver$&, ds fortna sirrii.ilt8riea (rm r~1al8iiarà polârni&?c, na 
p~'ogreniaçiío opinativa e inforinative, cdivul$andu, txurripre, tis clifereritms int@rpr@tac,fies ralativas aos fatos 
nutici~dos: 

$:$o Qcaalqbisr cidaddo clct coniunidade bonsficiadc terd direito a emitir crpiniB% sobro quaisquer assuiitos 
abcircladns na prograrnaçCio da einissora, bein corria manifat;tnr idáias, proposlas, s~iyestd6'~$, rsclamaçoos ou 
1'eivindicaq6es, devendo apenae obsnrvar n mornanto adequado da prograrrinçBo para faxBlo, miediante 
podido anr:arninhada B direc;%u rsspons$vsl pala RBdEo CnrnuniXBris . 

Arl 30  . Os dirigr?ntaç e :usociabus ni'h respondtc~t%o, nom rrte%mn subsicliariainnnta, potes obrigaçljaç 
cunlrwidws pela Entidade ressalvados 0% C ~ S Q ~  e r~ i  (~UI 05 dingontaâ responder30 par carripiovada culpa r t o  
desumpariho do siias funçoes 

Artilo- A receita da AsSOCIAÇ&~ DOS E;)EFEN.C;DREÇ UQ 1710 IPOJIJCA s ~ r $  u11112a$*18, Únics Q 

oxclusivainente, para a carisocnçáo de suas final1dcic2es iristituciorrai$; a n&o soib& adinitidn a ieriiuiieraç&u da 
WLIS dirigeritu8 yalu rsxarciriío cIB uuas fiii?@os, bem como a dir;tribttiiç80 do lucros (sobra!,), divitlerídos, 
vantagsns OU brsnificaç6es ês quelqufsr dos saus associados ou dirignntms )g> 4kt 

Y '  

I I  . 005 ABtr'QCIADQG 
Art 5" 9si9cr adniitidus corno nusociado8 as poasoas físicas o jkiríriicns que tenlinrri proonçliido 
formul8rtu prhprio s admitida8 errt Asswrnbtbin (Sarnl, com r@cssid6ncin nu soda nssto I\ilui~icipio, dosde quçi su " 

cornprometnm a respoitnr s cwrriprir as disposiqrlss dosto Estatuto, os quars poclsrfio, s qualqi~or IYI~I(IO~I~Q e 
iirztn voz estaridn qliitss coni a sntrdade, daixnr de W o r  parte dc 8 8 ~ ~  quaclri) d s  associardas 

-- - ---a---- v-a 

Art. 6" A AB~QCIACWO BQ% DEFF;NSQREB DO R18 IPOJUGA sor& COI ~ ~ ~ s ~ ) ~ t j q g q i ~ p ~  1, 
c%tegorias do 869(2<:i<rãd~t~: Ml~iH4p)~"  &S C~~fltit~t~~ar j 

CQHFEF;F COM f ia-tkii 1 
I 



# , '. 

1.- Fundadores --formada por todos aquQfes que assinarslrn a ata de fi~ndaçãa. 
I! - Contribuintes ou Efetivos 
I I I  - t.tanor&rios 

A&. To - As caldribui@@$ do3 assaciados sarlo nguladas srn Asssmbláie Geral. 

Art, 8 O  - São dlraitos e deverss dos associados: 
a) I) direito de voto e dn concarrer 4s elei~Lles, ysu&@nda ser valados para cargos dirativc~s, desde que 

atandam ar, disposto no 132" do art. 12; I 

b) manter sua contribuíçao sin dia , cunfni-ma estipul8çfo pela AG. 

Art. QQ - Bâa passíveis de, puniga tempnrhria oii de exclus80 d@fiiíitive do quadra social, hãvando justa 
causa, as asçociados que infringirem este ostatuta, desde que sua transgrsss8a seja Indicada mediante 
requerirnento dlrigida a dlrotoria que, frente a pracad8ncia da salicltaç4n, daverá subm@t&-I& Assambl6ia 
Geral, ~onvscada asp@cialrnant@ para este fim, para deliberap311 fundélrnantad$ ussaguracla a ampla direito 
de defosa da associnda srn qus&ttia, 

lli DOS Q R ~ Ã c i t l  E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art, 10 - S5.io orgfios da ASSOCIBGWO e208 DEFENSORES LTD R10 IPQJUCA 

a) AssemblBia Qaral ; 
b) Dir~toria ; 
c) Canselho comunitarlo 

Art 1'1 - A  A8sernblBia Geral, Srg80 miix~rno de dolibemçfio da ASSQCIIAÇAO UQS QEFENSQRE8 W RRIQ 
IPOJUCA sarh ccrnpo$ta por aeus assodados, e acorrer4 ordiriariamenta a cada ano, no dia 02.do m8a da 
janeiro para avalia$ao @ prestaçlia de aontas de Diretoria, discussaa @ aprovaç6o de planos, projetos o ,  
assuntos garaís. Dsverh ordinariamenta, acarrar a cada cinco arlas Para sleiç&o da Dir~toria e do Canselho 
comtinitario Q axtraordlnariamortts padcrd @@r convocada para dastituiçao das dirigentes @ alteraçSo 
estatutdria, respaitapdo-se O disposto rio $1 O, 

5 Ia A AG poder8 ser convocada extraordiiiariamente pela maioria da diraturia, por um torqa das 
cansalheiros ou, no mínima, um quinto tlas assocíadw, para discussiju e decisao relativa a nsguntos de 
interesse geral. 
r32q - A convacaç4o dt3ver~ ser feita com antscsdbncia mínima de quinze dias, atnv&s de odital ou 

ceriiilnicsdo afixada na sedo dei ASSOCIAQAO 008 DEFENSORES DO RIO IPOJUW e estúdio, bem 
conlo na soda das entidadas que comp5em Q Corisoiho con?unit&río a coni divulgaç%a atravhsi de pelo narios 
quatro ckamnbas dihrias durante a proQrama@u da nmissora, devisvnndo conter data, hora, local e pacrtel da 
rounl8o. 

$5" A AAG deliberar8 em prim~irn convoc@@a soinenlçt cam metade mais (lfn das ~ S S U C F @ ~ O $  aptos EI votar 
e, eiii ssgundn cei1vocapt3a, trinta minutas apbs wirr quelqusr r\Oruiore da associados aptos a votar. 

! j 4 O  - A AG CQ~IVOC~(~IU para fins alsitor@is, alIwna$ao de bens irnóvois ou mr5veis ou oxtii~çÉio da sritidwdu, 
~ R V B Y ~  s8r C O ~ V O C A ~ B  curn trinta dias da antac@d&ncia o, clelibwrerh cenforrne este ostatcito, rnediant~ voto 
das associador; om Ifin com suas abrigaqhs sociais frliados a pelo rnenos seis mosos, rospsítadns as 
disposíç68s dispostas no parngrdo anterior.. 

Art. 12 - A Dirstoria ASSQCIAÇÃO DOS OEPENBQRIS$ 06 RIO IPDJUCA 6rggo executivo e 
adrninlstratlvo, $$r8 composta par um presidente, um secreta10 geral, o um tesoureiro, eleitos em Assarnblclia 
Geral para um mandato de cinoo anue, ptlrmitrda a reetai@&a, 

' 

$1" A Diretaria da ASSOCIACAO 1308 DEPENSOREG DO 810 IPOJUCA Pod~rA s B r  substituiria, para 
f?nallza@o do mandato, no todo ou em parte, niedíanta daoist%o am ~ssernblhia Geral, respeitadas aa 
dispoeip5as dispost~ts no $1 U; 

f, 2 O  Apanas fardo parte da Diretoria brasitelras natos ou rtaturalixados rriais ds I 0  (dez) anos e maiares 
de 18 anos ou oninncipados, ccijas resid&ncia$ sojam situadas na dreu da carnlinidade atendida e ainda, tais - 
dirigentes nao podort3o estei' no @x~rcício de mandato @letivo que lhas assegiira imunidade parlamenta I- 

funç8a da qual decorra fora sspecial. 

Art, 13 - $30 aMbuiçB@s: 
I ) Da Diretoda' - .  
R) Adininistrar e wporintsnder as trabalhos ~1 o pkxlrirn6nro cla entidade 
h) Canvocar as r'euni8ss e As~embl~ ias Onmié;: 6' ' ' 

nu internos c) R~prasnntar a ASSOCIASAC) DO$ DEFEN80RE9 130 MO IPOJUCA ern atos p0blicc~., :- 



d) Raalirer todos atos ní;icessfiriu$ ao dassnvalvimanto da . ASSOC1AC;ãO BQS DEPENSOREG 00 
IPQJUGA 

e) Apresentar relathrio anual a Assernhlbin Geral, acerca do Dalança Patriinanial s a Retatária de, 
Alividade$; 

í) Prestar as contas ao Sinal de cada exerciciotinmceiro 
Q) Desenvolver Q promover o intetr&rnbio com a comunidade s entidades afins 
h) Criar a 1~2stBFar s@rvj$a1 I W~paTlarn~nta~ pare a rc?aiiza$&o E! desativelvimentos da8 fln 

ontidnde; 
i) Alionar, decidir sobre aquiai@o u corrf7tituir 6nus riobro bens máveis B imóveis madirlntls 8utorizaçSdd:da 

Assemblbia Geral; 
, 

II) Da cada dirigente: 
e) Ao Presidsnto campato: represst~tleir @ A~$OCIAÇ&~ DOS DEFENSORES DO RIO IPQJIICA passlva 

s ativa, judicial u oxtr&judicialn?ents, coorçJen#r e presidir as reunidss da diretoria: assinar contratos, 
ajustes ou conv4ninzi da interesse da associaçtio, rnovimantar conta banchria canjuntái dei onlidadts com 
os dsmais rasponsAveis, votar e, dator o voto do desainpate nas dolibrnçõas da diretoria ~3 ~m 
Assembl6ie Geral; praticar todos os ato9 necesshrios i4 adrninistraçga da entidads, orgariizar ssua 
serviças e Departamentos; participar e presidir As rsurii6eç do Con~elha Comunitdrio; 

h) Ao sacrotario geral corripeta: garir as atividadae administrativas da entldado, dirlgir e supervisionas todos 
os serviço8 da escritório da associaçBo, assinar com o Presidsuit@ todas daairmentos concarnsntes a 
vida da ASSOCIAÇAO DO$ UEFEMSOREÇ DO RIO IPQJUCA çecr@tafiar as r.@unibeia da dlr~torid, 
lavrar ao atas, ter sob aua guarda os livras, alar s paracores da antidade, barn como todos as 
documentos relativos e secretaria, dirigir o supewisíanar os seruipa dei seicrobris organizar ~3 rnantar a 
oscritur@$o do movitrienlo da entidadtl; 

c) Ao bsoursiro curnpetn: irriplerneritar e sup@rvisiariur fodos os a8poçtas financeiros cnncernentes a 
~xoc~~ção  do servipu d@ raráiudifi~alu cuniuriítiiria, relalivsmente aos seu5 aspectos legais, t6cnicos Q 
qualitativos;, yarir e mptQr 09 r@c~reos advindau d@ petrocinio mb f a r m ~  de epaio cullural, bem coma 
aupsrvi~lonar a ter sob sua guardei toda Q patrimbrt'ro çansiderada no árnbitu das op@raç&s r@latimç ao 
serviça ds radiodifusaa; prcimavnr a intsgrnç-& da comunidade com n serviço prastãdo; 

Art. 14 - O Cunsolho mmiinitario , oleito em AssomhleSia Geral para maridato igual ~10 da Diretaría, será 
wmposta por, np mínimo, cinw pessoa$ reprctseritantes de ~ntiddd85 da comunidada local, tais como 
associações de olassa, ben@mErritas, religiosas ou de moradoras, desde qu& Isgalrnente instituidas, com o 
objetivo ds  acompanhar a prograniaqlo da emissora, com vista aa atendlmenta da iurtam$@í;s axclusivu da 
comunidade. 

, J  

Partigrafo único - O Consalho Comunitário cumprir4 ai.; ntrlkuiçfias definidas pela ,tsgisla@o vigsnttl sobra a 
serviço d~ radiodifuslo comunitaria, devaiida periodicarnante elaborar re!atódb resumido contando e 
descri$80 da grade da progr'tamaçao, bem como sua ovaliaçao. 

IV DAS EI-EIFOE~ 
Art 16 - A s  chapas para a diretoria astnrlo aptas, s& %ntrf?igUes at4 tr&a dias antas da Asçc;mlsldia Gora1 ds 
elelç80, por rciquerirnerttci a Çamies0o altsitaral, acornpantiada de naminata con.iplsta e pela devido axprosso 
wnaeriti~tlsntu de seu$ m~rnbius bsm coma do refarur~dwn de, no rninirno , uni d6cimo de assooiados aptos 
a votar: 

§Io vadade a parlicipaçSw da associados s m  inai8 da urna chapa, bom corria o voto cui~iulativo ou por 
practiraçAa. 

EjT A diretoria ser6 tormada psla ckrape quw õIcançsr a maioria dos votas ou de acordo com e 
proporolonalidade dos votos obtidas por cada chapa, desde qua obtido o mínimo do vinte por cento dos votos 
valiùoS totalizados na procwso ailrtitaral. A ascolha do ctítbtio para coritagarn aef4 decidida no irifcio da AG. 

V - DA QROGRAMAÇ~Q 
Art, 16 - A programaç4o da emissora, dsvsi-8 rmpeitar todos os principias e normas dispostas na Iegigislaç 
vigente rio território nacíanal sobre radíoclifus4o comunitária. 

Pardgrafo dnicu - Ssrd vedada a tr#nsfer@ncla da outorga e a forrnaçlo do recics. @x~otuaclas as sit~~açdes de + 

guarra, calamidade pOblica, @pldçarnlas a 88 transmiss8os obrigstdrins dos Podoros Executivo, JtidiciBrio e , 
Legislativo, dofífínidee nm lelç. Tan~bbrn ser& vadadu a cesdo ou arrendanianto de emissare da Servigo d~ 
Radiulfifustla Corriuriit&ria ou de horhr'ios do sua proyramaçkia 

c ,  

VI - DA RECEITA E oa PATRIMBNIO 
9 

1 > 

Art. 1 7 -  0 f&trimBrilo Receita da A~OQ@IW$AO 009 DF,FEE\I$QRE%I IDO R16 LPBJUGA ser 
polas wntribui$4;0es socir;!s definidas pala Asscmbidia r;Pol.sl, palas cloa,ações, a~txiiia 

---"---.--""" " "  -. .-- 



bons rnbvais O\,I irnávsis, pslas rondas e juros de dapásitos banchrioç s ciplicaç8a financeira, pela 
oxerclcios iinancoirav anteriores transferidos pnrtl a coiita pntrimonial, por valaros advinrlos da siins 
atividudns curriuriit&r:ias, bem conio par ayuales decarrentas do patrociriiu rjob forrna de. apoio cillturnl. 

-1 PnrBgralo único - Toda receita o61 dospsa dnvsrrS. ser aprovada pela dir~torie e nenhum membro de seu c-, -3 

quadro dir@titjuo ser& r@inun@raaÇfua 

VI1 -DA REFORMA DO EBTATUTO E DA D I ~ ~ O L U Ç Ã O  
Art, I# - Este estatuto pbd@r& ser reformada, no toda ou Qrn pari@, par delibera$iio da Asa6rnblQie Gsral 
Extraordin&ria, aspeçialrnents convocada para asta Wm. , 

Art. 19" A disssolu@o 4% A ~ S ~ C I A Ç A O  DOS DEFENSOT(E8 DO R10 IPQJiIGA ~carrere ssgurldn 
d~cisEio dr Asssmbl8ie Garal, e o remanescente de seu ~~atrimBnio Iíquido, sorh destinado a erítidadc do fins 
na0 econdmisos canggii~er~, definida na AssamhlBia. 

Vil1 - r ~ i s ~ a s i ç 6 ~ s  FINAIS 
Art. 20 - Qs cai;as arnlssos nesta estatuto ser80 rssolvidus p ~ l a  diretoria , com recurso B AG, po[o assmiado 
qun çs achar prejudicada. 

Art 21 - O prosarita sstç;\tcit.~ foi aprumclrn na A@ ele 02 (1s maio de 2Q00 @ entra em vigor na data cfe 8ua 
irrscriç80 i10 royistro ds possoes jurídicas, averbando-se a aste registro todas as eltsra$fitjs par qiie passar. 
Caruaru 02 C18 maio do 20Çi$, 
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FRESIUEN"TA: TAMIRES DE PONTES 
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Willaines Gouvoia do Olivaira 
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Aos 2Q dias da março do ano de 2010 às 20:OU horas, 
rauniram-se ani segunda c~nvocagEio para AssemblBia geral ExlrãorrlíriÉiiria os 
a~snciadas da A ~ $ O C I A $ ~ O  DO$ DOEç"EN%ORE$ DO RIO IPOJWCA, orn 
dias com suaç abrigaçfi@s estatut&rias, a prssidenta deu inicio aos trabalhos 
qcie tave ra fiiiniidadc de rmpand~tr os requisitot3 apresentados na oficio de 
1092 de 2D'IO do rninistáriu clws cumui?íca$fias qtje roxa que a diretoria @stá 
nest8 data con? cinqi~enta por ceiito mais iim compasta por p@ssoiãs com a 
rnesrno sobrenurrie .F! 'p(ifl~intu cbnfi~u&&@ 8ff1 Ur1i arripecilkio para 
auton;rsaç@o da ernís$o~ cantijdn os senhores a8sociaclas teríam que forrna 
uma nova slirattariw observando s tal do sobreriurna para que 1780 cÉause rneis 
nenhun~ atrapalho para o referida pr'aceases iristrutoria junto ao riiiriisticrio, 
sendo assim a ssnl~at-a Tarnires de Parites f;sicultau a palavra aos pros@nte$ 
Ic;rr~trrando aas mesmos que a diretoria toria qtla decidir i?@ forma do e;stcstuto 
o afastamento de un? dos diretnree q~is tsnha o sobrenomo "S'iivâ'Vdepais de 
nxplicado aos presente ficando a dscisQo para o senhor secretario geral 
Bruna Barros da Sílva e u samhor tesourairo Adriano Cesar da silva, apQs 
alguris minutas de discus~ltYa ficou acordado que o senhor Brutio Barrcrs ss 
afastaria do carga d s  secret&rio -gemi passando a ncupar uma vaga na 
consetha e a senhora Elane Mhrcia de Andrade 3airii- do cnnselfio para 
ocupar o carga cls sacrethria - garal., ria ~casigo foi cansultada a asçernbléia 
que por sua VÇJP por aclama~&a aprovou a proposta por unani~~lidndo ~snda 
assim ficou eleito s senhor brilno harraâ de silva para o cargo de conselhsiro 
senda ytfe dspois da oleíta por iiriailirnidade nova diretoriia ficou assim 
composta presider'tta Taruiires de Pontes, ~ecreteiria geral Elarre Mhrcia 
de Arrdrade, tesoureira Adrias~o Cesar' ds silva, @ para efeitos legais h~1 

bri~na barros da silva lavrni a presente qu@ vai assinada pelos navos diretores 
e dernaia msinbra~ assinatn no livro de prescrnça Cari~aru - PE 20 de março 
de 2010. 
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3 - IDENTIFICAÇÁO DA ENTIDADE 

FORMULARIO DE INFORMAÇÕES , .. TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

l~lsl~lolcl1l~lclAlol l~l0l~I IDIEI~IEINI~~~~*IEISI Inlol I I IRl'lol 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)~ CGC 
(~I~lol~lulcl~l I I I 1 I I I I I I I 1 11101810:'171411121010101112101 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRTA - RadCom 

. 
DENOMINAÇAO DE FANTASIA I I I P I o I J ( u / c I A I  I F I M I  I I I I I / I I I I I / I 1 1 . 1  I I I ( I I I I 

I I I I I l - I I I  

ICI~l~tuI~I~I~I I I I I I ( P I A I R I A ~ Í I s ~ o ~  I I I I I I I 1 1 . 1  I I P I E I  
CIDADE BAIRRO UF 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

CEP FONE FAX 
1515(010101-1010101 1018111-191714191417I017I 1 I I 1 - 1  I I 1 . 1  I I / I 

5  - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I s I E I T I E I  I N O ~  1115131 I s I A I L I A I  1115171 1 . 1  I I I I I I I I 1 
BAIRRO CIDADE 

I P I A I R I A ~ ~ I s I o I  I I I I I I I I I I I I I c I A ~ ~ ~ u I A I R I u I  I I I I I I I 
CIDADE (CIONTINUAÇÃO) COORDENADAS G E O G R ~ I C A S  

I 0 I ~ ~ I 1 1 6 ~ ~ 5 1 0 ~ ~ I  S 113150I515 61213661~1 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I s I E I T I E I  /NO/ 1115131 I s I A I L I A I  1115171 1 I I I I I I I 1 I I 
BAIRRO CIDADE 

I P I A I R I A I Í I s I o I  I I I I I I I I I I I I I c I A I R I u I A I R I u I  I I I I I I 1 
CIDASDSE (CONTINUAÇÃO) 

, I & 
- jj - TRANSMISSOR 

ji?>. 

FABRICANTE 

I A I P I E ~ L  I I A I P I L I I I c I A I c I Õ I E I s I  I E I L I E I T I R I o I N I I I c I A I s I  I L I T I D I A I  I I 
MODELO POTÊNCIA 

IAITIF[MI-IRICI I I I I I I I I I2151.101 WD~L. I 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I A I P I E I L I  I A I P I L I I I A I c I Õ I E I s I  I E I L I E I T I L I T I D I A I  I A I T I c I o I I I ~ I  I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITuDE,aO LOCAL 

IOIOI.IOID~ I 13 1 O I .  I O m I I 1 ~ 1 0 1 ~ 1 0 1 ~  1 1 7  } r B ,i, ~$dr,-I-»1= t+- 1 
+ : v e-; - - . 



FABRICANTE MODELO 

I K ~ M ~ P I  I P I I ' I R I E I L I L I I I  I I I I I I I I I I I I ' I ~ I ~ 1 2 1 1 1 3 1 ~ I  I I I 
COMPiUMENTO(L) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

13121. I ~ l n  1 0 1 .  l 6 l 0 l  

m 
Perdas na linha (PL) Eficiência da linha (EF) = 10 10 

, 100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA 

ERP (dBlr)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log.( 0,025~ l x  lx  0,60) = - 18,2 dBk 

Pt ,= Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A  potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIIMITE DA 

E(dBp) = 107 i ERP(dBk) - 20 log d ( h )  
1 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada' 

d ( h )  = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da  área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (-189) - 20 1og 1 = 88,8 ( d ~ p ) '  

Obs.: O  máximo valor de intensidade de camp0 no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS I ~ V F O ~ Ç Ó E S  DE INTERESSE 

E(dBu) = 88,8 dBu Portanto dentro do valor &mo permitido de 91 dBu 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO I A I N I T ~ o J N I I ~ o ~  I D I E I  I P I A I D I u I A I  ~ M I  I v I E I R I A / s I  I B I E I z I E I R I R I A I  / I 
REG.CREA ENDEREÇO 

I 8 1 5 1 5 1 D l l l D I ~ I  I I R I u I A I  I G I u I A I R I A I R I A I P I E I s I  1318141 I ~ I ~ l o l ~ l o l  I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

CIDADE 

~ o ~ L I I I N I D I A I I I I I I I I I  I I I I I I I I I I I I I I I I I  
CEP TELEFONE FAX 

E I E I  

15131114101-1016101 / 0 1 8 1 1 1 - 1 9 1 6 1 4 1 0 1 4 1 9 I 3 I 5 I  1 I I 1 - 1  I I 1 I I I I I 
E-MAIL 

I I A I T I  L I  A I N I T  I I I I  J I D  B C O A P T  2 0 1  
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Declaramos para os devidos fins junto ao 
MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES e em respeito as Normas do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária que: 

. . .: . .  . . . . . 
' < .  . . . 

a) na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados; 

b) na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso estas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela mATEL, interromperá suas traimmissões. 

624ab &. 
ASSOCIAÇAO DOS DEFENSORES DO N O  POWCPa 



Declaro para os devidos fins junto ao MINIsTÉRIo 
DAS COMIIMCAÇÕES e em respeito as Nonnas do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante relativo a 
ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSDORES DO RIO IPOJUCA, atende as condições exigidas 
nos itens 18.2.7.1 da Norma 0112004. 

OLINDA(PE), 07 AGOSTO DE 2010 



Declaro para os devidos fins junto ao MINISTÉRIO 
DA COMUNICAÇÕES e em respeito as Normas do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, que na localidade de CARUARU (PE), e no endereço e bairro onde se 
pretende instalar a estação rádio comunitária e relativo a ASSOACIAÇÃO DOS 
DEFENSORERS DO N O  IPOJUCA, objeto do presente Projeto Técnico, não existe 
nada em contrário que desrespeite os gabaritos de proteção à aeródromos, de acordo 
com as normas pertinentes do Ministério da Aeronáutica. 

OLINDA(PE), 07 AGOSTO DE 20 10 

ENGO 
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L A m O  CONCLUSIVO 

Atesto para os devidos fins junto ao Ministério das 
Comunicações e em respeito as Normas do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
que a instalação proposta do presente Projeto Técnico relativo a ASSOCIAÇÃO DOS 
DEFENSORES DO RIO IPOJUCA, atende a todas as exigências das nomias técnicas 
em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica 
situado a mais de l(um) KM de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção. 

, . . ,. 1 :  

OLINDA(PE), 07 AGOSTO DE 20 10 

ENGO ANT VIERAS BEZE 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA. ARQUITETURA E AGRONOMIA DE PERMAMBUCO 

REFERENTE: ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Art n0.151 161 
REFERENTE AO PROFISSIONAL COM No de RNP:0704230992 

PROFISSIONAL : ANTONIO DE PADUA MOURA VERAS BEZERRA 
ENDEREÇO : AVENIDA GUARARAPES,NO 384 ,53.140-060 
JARDIM ATLÂNTICO , OLINDA - PE 1 
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MINISTERIO DAS COR/TUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE.SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Refere.nte Ofício no C? 8 / / O  ~/RADCOM/DOS/SSCE-MC d e 0 2  1 O3/&10, 

Processono S ' 3 o o o .  m . c ~ 1 8 4 / 0 9  I Localidade: (L - QG 

Entidade: da f& 

Única entidade no loc 1 
com coiicorrentes: da:;iivaUivado(s), ( ) em anilise,( ) em exigencia,( ) instruído 

(3;) Cumpridas integralinente - Processo instruído (1' Fase) . (a Cun~pridas parcialmente, restando a qresei~ta$ão da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  ~uinpridas integralx~iente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

( s ~ u r n ~ r i d a s  integralmente 
( )  Cumpridas parcialmerite, restando a apresexitação da seguinte documentação: 

Observações: 

- / 
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ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 6 8  Ct 't ! . 
ATA DE F?JF?DAÇÁO/CONSTHTU~~Á.O - IizS. 0a c 10 

ATA DE ALTERA'ÇAOIDEFINIÇÁO, DA DENOMINAÇÃO - FLS. . , 

S. Brasilia, & / O 8 / dn .\O Analista responsável: . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -.,. 

? pi, -i- SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
.i 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ' . nu,;:. . !2? 
i-. 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaDF 'c1? 3, q)cpi 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 98 " 2 

Oficio no 4 8 0 1 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, $5 de C i . y d &  de 2010. 

A Senhora 
TAMIRES DE PONTES 
ASSOCIAÇAO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA 
Rua Sete, no 153 - Sala 157 - B. Paraíso 
55000-000 Caruaru / PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.029489/09, na 
localidade de Caruaru - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

. a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características tecnicas de instalação e 
operagão pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
já que o endereço informado no FIT não corresponde ao indicado na planta de arruamento. 
Além disso, a Entidade deverá aferir a altitude do local, já que o valor é muito alto para a 
localidade, e também as coordenadas geográficas. 

b) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, já que 
o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno de 91 dBp não está correto, de acordo com a escala informada. Além disso, no local 
indicado, não existe o endereço informado no FIT, qual seja Rua Sete, no 153. O bairro 
(Rendeiras) também diverge do informado no F'IT. 

c) Declaração, assinada pelo representante legal, confirmando o endereço da sede. 



d) Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - ART acompanhada de comprovante 
de pagamento ou autenticação bancária, já que a assinatura do representante legal diverge de 
todas as assinaturas anteriormente enviadas. Esse documento deverá ter firma reconhecida. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinaçáo disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. I 

Atenciosamente. A 

H A R L O S  ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ::t5 ?&,L ,. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA > ,, c 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 3.:" "7, 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF < :  

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 8 C) $ /2OlO/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d 5  de a9@l!& de 2010. 

A Senhora 
TAMIRES DE PONTES 
ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA 
Rua Sete, no 153 - Sala 157 - B. Paraíso 
55000-000 Caruaru I PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.029489/09, na 
localidade de Caruaru - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
já que o endereço informado no FIT não corresponde ao indicado na planta de arruamento. 
Além disso, a Entidade deverá aferir a altitude do local, já que o valor é muito alto para a 
localidade, e também as coordenadas geográficas. 

b) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, já que 
o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno de 91 dBp não está correto, de acordo com a escala informada. Além disso, no local 
indicado, não existe o endereço informado no FIT, qual seja Rua Sete, no 153. O bairro 
(Rendeiras) também diverge do informado no FIT. 

c) Declaração, assinada pelo re resentante legal, confirmando o endereço da sede. i3 



\* dk, 
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d) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART acompanhada de comprovante -. 
de pagamento ou autenticação bancária, já que a assinatura do representante legal diverge de 
todas as assinaturas anteriormente enviadas. Esse documento deverá ter firma reconhecida. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. I 

Atenciosamente. A 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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MINISTÉRIO DAS cOMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaDF 'aS .. 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no I(i b o /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, $5 de u~c. de 2010. 

A Senhora 
TAMLRES DE PONTES 
ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA 
Rua Sete, no 153 - Sala 157 - B. Paraíso 
55000-000 Caruaru I PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.029489/09, na 
localidade de Caruaru - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
opera950 pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
já que o endereço informado no FIT não corresponde ao indicado na planta de armamento. 
Além disso, a Entidade deverá aferir a altitude do local, já que o valor é muito alto para a 
localidade, e também as coordenadas geográficas. 

b) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
confori~idade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, já que 
o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno de 91 dBp não está correto, de acordo com a escala informada. Além disso, no local 
indicado, não existe o endereço informado no FIT, qual seja Rua Sete, no 153. O bairro 
(Rendeiras) também diverge do informado no FIT. 

c) Declaraçáo, assinada pelo regresentante legal, confirmando o endereço da sede. 

CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC 



d) Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - ART acompanhada de comprovante 
de pagamento ou autenticação bancária, já que a assinatura do representante legal diverge de 
todas as assinaturas anteriormente enviadas. Esse documento deverá ter firma reconhecida. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitaçáo formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinaçáo disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. i 

Atenciosamente. A 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nv /201 O/RADCOM/DOS/SSCE- 
MC de 25 DE AGOSTO DE 2010 

,------- -- -- . 
/'- 

1 . -. 
Processo no: 

A+[N\$TgF.iC! Dfi.8 C i ~ t ~ l l I N i C ~ .  Q I ~ ~ F ;  

Et;R$.S[Li.C. - DF 
Local CARUARU UF: SE---- - -- - -- 

53fjQfj $-j@Qd7%4.@33*$l *I .;I ,$ 

:-;g ,f$;.3p5$:$gE , 

Em atendimento as solicitações!feitas~i:por meio 
do ofício acima indicado e relativo a pendências constatadas diante 
da análise do requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIACÃO 
DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA, solicito prorrogação de 
prazo por mais trinta dias conforme entendimento feito neste 
Mnistério no dia 20 de janeiro de 2010 em converssa com a 
senhora VILMA, já que necessitamos de mais tempo para corrigir 
as pendências constatadas. 

CARUGRU-PE 2 1 DE JANEIRO DE 20 1 1 

Endereço para correspondência 

RUA 13 DE O 78 CENTRO 
CHIADE DE SAO CMTANO-PE 
CEP 55130-000 
TELEFOm 81 37362381 
E : RACRUZEIRO@HOT 



Ao Senhor Diretor de Outorga de Sewi~os, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 4801 /2010/RADCOM/DOS/SSCE- 
MC de 25 DE ACOSTO DE 2010 

Processo no: 53000.029489109 

Local CARUARU UF: PE 

Em atendimento às solicitqões feitas por meio do oficio acima 
indicado e relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de 
autorização para execução do Servi90 de Radiodifusão Comunitária, em nome da 
ASSOCIAÇAO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA, comunico que vai anexo: 

a) REQUERIMENTO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO; 

CARUARU-PE 2 1 DE JANEIRO DE 20 1 1 

Endereço para correspondência 

RUA 13 DE O 78 CENTRO 
CIDADE DE SÃO CAITGNO-PE 
CEP 55130-000 
T 8137362381 
E 
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Caruaru (PE), 17 de fevereiro de 2011 

: Ilmo Sr. 
1 Ministério das Comunicações 
I 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

1 ATT SR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE, 

Em atenção ao seu Ofício no 4801/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 25/08/10, temos a 
informar que está sendo enviado novo Formulário de Informaqões Tdrnícas, assinado por engenheiro da área de 
telecomunicações, com a respectiva ART do CREA devidamente reconhecida firma do representante da entidade 
e ao mesmo tempo comunicar-lhe também que nada de errado se verifica com as coordenadas geográficas 
medidas com GPS de- precisão e dentro das especificações técnicas exigidas por esse Ministério. Segue tambem 
mapa de arruamento na escala devida, mostrando detalhes do Bairro e das ruas, E)eclaraçZe do representante 
!=a!, confirmando o endereço da sede da Associação bem como cart3o CNPJ já contendo o respectivo endereço 
já que agora a rua conta com ~eime, na verdade não há nenhuma alteração só porque agora a rua conta com 
nove nome mbcsda- p e h  prefeit~tm. 

Atenciosamente 



IODIFUSÃO COWNIT c RadCom 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFXCAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I~lslslolcl~l~lçlÃlQI Inlolsl ~ " ~ E I ~ I E I N ~ ~ ~ Q ~ R I E ~ ~ I  I ~ l * l  I I I R I I I ~ I  

DENOMTNAÇÃO DE FANTASIA I I I F ~ O ~ J I U I C I A I  ~ F J M I  1 )  I 1 )  1 I I I I I I I I I I I ( I I ( I / I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

, LOGRADOURO 

LRIuIAI 11131~IEI I M I A ~ I ~ o ~  17/81 1 I 1 I I I 1 I 1 I I I 1 I 1 ,  I I I 
LOGRADOURO (CONTLNUAÇÃO) 

lsl~lol I c ~ A ~ I ~ T I A I N I o I  I I I c I E I N I T I R ~ o , I  I I 1 . 1  I I I I. I I I I P I E I  
CIDADE BAIRRO UF 

CEP FONE FAX 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  ~ c I A ~ R ~ L ~ o ~ s I  I P I A I I I v I A I  1115131 I s I A I L I A I  I115171 1 I I I 1 
BAIRRO CIDADE 

I R I E I N I D I E  11 IR[A Isl I I I I I I I I I I L c I A ~ I u I A I R I u I  I I I I I I I 
CWADE (CIONTINUAÇAO) COORDENADAS GEOGR~ICAS 

I0l8~l116'(510~~I,s (131501515 c12(3661~( 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I c I A I R I L ~ o ~ s I  I P I A I I I v I A I  1115.131 I s I A I L I A I  IiI5I7I I I I I I 
BAIRRO CZDADE 

I R I E I N ~ I E I I I R I A I s I  I I I I I I I I I I I c I A I R I u I A I R I u I  I I I I I I I 
CIDASDSE (CONTINUAÇÃO) 

l i  I & 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I A I P I E ~ I  I A I P I L I I I c I A I c I Õ I E I s I  I E I L I E I T I R ~ Q ~ N I I I c I A I s I  I L I T I D I A I  I I 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I A I T I F ~ I - I R I c I  I I I I I I I I1215\.101~atts( 10181012,1/1014) 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

J A I P I E I L I  I A I P I L I I I A I c I Õ I E I s I  I E I L I E I T I L I T I D I A I  [ A I T I c I o I I I  I I I I 
GANHO rnax (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

IoIoI.IoP 1 13 1 O I . I  O m I I 13l01.10lm 



FABRICANTE MODELO 

~ K I M I P I  I P I I I R I E I L I L I I I  I I I I I 1 I I I I I I IRI~121113IuI I I I 
COMPRIMENTO&) ATEiWA ÃO EM 100 m (AL) 

)3121.I0bn I 16<i.18ldB . 
EFIcD~cIA DA LINHA (q) 

)01.16101 

&!E4 
Perdas na  linha (PL) Eficiência da linha (E@ = 10 10 

100 

i 0  - POTÊNCIA EFETIVA IRRA0IADA (ERP) 

ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025~ 1x lx  0,60) = - 183 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. , 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 d B p  

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

E(dBu) = 88,8 dBu Portanto dentro do valor máximo permitid6 de 91 dBu 

I 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO I A I N I T ~ o ~ N I I ~ o ~  I D I E I  I P I A I D I u I A I  I M I  I v I E I R ( A ( s I  [ B I E I z I E I R I R I A I  I / 
REG.CREA ENDEREÇO 

1815151DlllDI~I ( I R I u I A I  I G I u I A I R ~ A I R I A ( P I E I s I  (318141 I B I L ~ Q ~ c ~ o ~  I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

A T L A N T I C O  
CIDADE 

I o I L J I I N I D I A ~ I ~ ~ I I I ~ I I I I ~ I ~  I I I I I I I I I I I  
CEP TELEFONE FAX 

El*l 
15131114101-1016101 l0l8lll-19 141913151 1 I 1 1 - 1  I I I I I I I / 

E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I  

J D  B A P T  2 0 1  



SR. CAIXA NAO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. 
:: 

~gferente: Anotação de Responsabilidade Técnica - ART n0.512423 

$ ART deve ser paga antes da conclusão da Obra/Sen/iço 

086.653.891 -72 

AFIJTONIO DE PADUA MOURA VERAS BEZERRA 

.:$o Mecânica 

. __ - 

..I ~.. ,c:cib~: 106000855QO512423 
, iCNPJ: 006.653.891-72 I 

' ,  ;:$,,.''!:4" ..-" ANTONIO DE PADi..IA MO!JRA VERAS BEZERRA 
.-.,).'. . .., oP1 0: 26/02/2011 
, s - 7  . a  

.?.i. 33,r)O 
. , .-.:.::..::;;itrj ::Q: Referente: Anotaçáo de Responçabiiidar!e 'Tgcnica - RRT 1-i'.51:2423 

A ART deLve sei- paga antes 33 cl;r?i.i\isgo c!n ObraiS~wiço 
(Via do CKW :E) 

-- - - .- -. -- - . - . 



22. Período Previsto do Contrato 1 23. Referência da ART 

I I I 1  a i Obra serviço @ Cargo I Função 
I 

Declaro que os projetos de construção, reforma ou ampliação de edificaçõe~ de uso público ou coletivo, ou a mudança de destinação para estes tipos de 
edificação, que estejam aqui anotados, de minha responsabilidade técnica, acendem as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade 
da ABNT, na legislação específica e no Decreto número 5.29612004. .. 1 









DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 

COMUNICACÕES QUE A SSOCIACAO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA INSCRITA 

NO CNPJ DE 10.897.4%/0001-20 É NA RUA CARLOS PAIVA ,153 RENDEIRAS CEP: 55.000- 

000 CARUARUJPE. 

CARUARU 17 DE FEVEREIRO DE 2011 

ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES DO R i 0  !PQJVC& 

PRESIDENTE 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão h t t p : / / w w w . r e c e i t a . f à z e n d a . g o v . b r / p r e p a r ~ . a s  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

- Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

CbDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECON~MICAPRINCIPAL 
94.30-8-00 - Aiividades de associações de defesa de direitos sociais 

LOGRADOURO 
R RUA CARLOS PANA 

Aprovado pela InstruçClo Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 201 0. 

Emitido no dia 4710212011 às 49:28:14 (data e hora de Brasília). 
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ADVOCACIA-GERAL DA ~e\aidio 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

C O N S ~ L T O R I A  JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

COTA N~.261/2010/DPF/CGCf/CONJUR-MC/AGU 
ASSUNTO : Autorização p,a'ra execução d e  serviço d e  radiodifusão comunitária, Necessidade 
d e  instrução complementar acerca da comprovação d e  idoneidade dos  dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento d e  Outorga d e  Serviços de 
 adiod difusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221  da  Lei Maior estatui que  a produção e a programação das 
emissoras de  rádio e televisão atenderão à s  finalidades educativas, .artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da  pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença d.o interesse p6biico em todas a s  outorga relativas aos 
serviços de  radiodifusão, vez que  d_e livre e direto recebimento pelo plíblico e m  geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe e m  seu  art. 20 que o serviço d e  radiodifusão 
comunitária obedecerá, _no q u e  couber, ao  disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do  Código Brasileiro d e  Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação d e  idoneidade daqueles q u e  pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que  regulamentam a atividade d e  radiodifusão, 
dentre  eles a prestação do serviço e m  caráter  intuitu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade d e  verificação da  idoneidade dos dirigentes das  entidades 
associativas que pretendem executar serviço d e  radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria q u e  passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das  entidades que  forem 
consideradas aptas à execução do serviço d e  radiodifusão comunitária. 

2. informo que  para tanto dever50 s e r  exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos líltimos 5 (cinco) anos do 
local d e  residência, bem como s e  em desfavor destes há existência d e  imputação de  
execução de  serviço de  radiodifusão clandestina. 

3, Este é o motivo 
execução do serviço d e  radio 
Assuntos Jurídicos d e  Comuni 
prosseguimento ao feíto após a 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES V, 12 Rubilca d ty! 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA &'i - J .<<I' 
*.,j 2, 

6' c,, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 33 11-6617 

Oficio no 11% 3 I20 1 1IRADCOMIDEOCISCE-MC 

Brasília, 28 de fevereiro de 201 1. 

A Senhora 
TAMIRES DE PONTES 
Associação dos Defensores do Rio Ipojuca 
Rua 13 de Maio, no 78 - Centro. 
55.130-000 - Cidade de São Caitano - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.029489/09, na 
localidade de Caruaru - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

- . 1) Em atenção à COTA No 26 1 120 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade.dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa 
Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. /oq fb 135% (%o. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação ~l#trônida~ 460 to , \  1 

Vaf - RADCOMIDEOCISCE-MC 



') \, 

CIDADE CARUARU-PE - 

Vimos por meio deste e de acordo com solicitação obtida via contato 

telefônico com este ministério encaminhar documentação em anexo: 

Certidões negativa da justiça federal em numero de três; 
I 

Certidões negativa da justiça estadual em numero de três; 

Em nome de nossos diretores: 

Tamires de pontes 

Elane Márcia de Andrade 

- Adriano Cesar da silva. 

Sem mas para o momento reiteramos nossos votos de estima e 
consideração. 

Tamires de Pontes 

Associação dos Defensores do Rio Ipojuc P 

*1 li Ai;,] e n , i  

NESTA BATA a> - 
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Estado de Pernarnbuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernami. ~ u c o  

Pesquisa das Varas Criminais 

Dados Pesquisados 

Comarca: Caruaru 
Nome: TAMIRES DE PONTES 
Documento: 073.085.704-28 
Filiação: 

I 

Data de nascimento: 

Detalhes 

Período da pesquisa: 01/12/1986 ai-; I5/03/2011 
Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

Processos 

r, DataIHora da Pesquisa: Caruaru, 15/03/20 1 1 15:47 



.. , . 
". 

Poder Judiciário 

t 
. . JUSnÇA FEDE I 

.AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIB~~ÃO,  A PARTIR DE 25 DE 
A B W  DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE C 

NADACONSTA --- na Jwtiga Federal de 1" I-, %@O hdkiíhk do Estado de 
Panambuco. 7 

Observações: 
1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juhdos 
Especiais Cíveis; 

i 
2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, ahavés da Interoet, com base nas Portarias No 
36812004-DF e 1 1212006-PF; 

3 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser corifenda pelo interessado, conforme o documento original fex: CPF e 
Identidade); o 

I 

I 
1 

l 

i 
1 Recife, 15/3/201 4. 16:4.1:08 
1 

I Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiq* CEP 50.781-000, Recifeh'E ' 

I Fone: (81) 3229-6000 



Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribrinal de Justi~a de Pernan~buco 

Pesquisa das Varas Criminais 

Dados Pesquisados 

Comarca: Caruaru 
Nome: ELRNE MARCIA DE ,A"WRADE L 
Documento: 01 2.878.81 4-32 
Filiação: 

I 

Data de nascimento: 

Detalhes 

Período da pesquisa: 01/12/1986 até 15/03/2011 

I Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

Processos 

Nada consta nri ofício de distribuição Criminal 
1 

. 

(3 DataJHora 42 rJesquisa: Caruaru, 15/03/2011 15 :48 

Chefe Disfi ,buição ru/Contadct,i Avaliador 



I >  

iitled Document Mtp://ww13.jfpe.gov.br/certidao~et>1emssao~emuau~i22iy~ 
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Poder Judiciário b. 8. I 

JUSnÇA FEDE 

.AÇBES E EXECUÇÕES 
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e CNninal 

CERTTRCO, REWlWO OS REGISmOS DE MSTRIBUI.ÇAO, A PARTIR DE 25 DE 
A B ~ L  DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE C0 

NADA CONSTA na Justiça Federal de Ia Imtbcia, !%$o Judiciária do Estado de 
/__Z 

Pernambuco . 

Observações: 
1 - Esta certidão NÃO abrange processos elehônicos de competência de J 
Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias No 
36812004-DF e 11212006-DF; 

3 - O no do documento constante nesta certidão foi úiformado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade dever8 ser conferida pelo interessa&, comfomie o ~ ~ r m t p  On&l fex: CPF e 
Identidade); 

A autenticidade desta Certidao poder& ser connimada pela instituição que a solicitou, caso entenda necesssno, no 
* 

jfpc.jus.br por um prazo m&&m de 30 (trinta) dias, observando-se a total cooTerênci. do 
nome, CPFICNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 15/3/2011 16:17:02 
Endereço: Avenida Recife, 6250, JiquiáI, CEP 50.781-000, RecifeRE ' 

Fone: (81) 3229-6000 

CONFEPF COM $1 I\R8B.siP: 1 



Estado &cmamburo 

Estado de Pernambuco 
Poder Judiciáirio 

Tribunal de Justiça de Pernani9uc 

1 
G- 
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Pesquisa das Varas Criminais 

Dados Pesquisados 

Comarca: Caruaru 
Nome: ADRIANO CESAR DA VA v, 
Documento: 072.662.284-25 

, Filiaçáo: 
i 

Data de nascimento: 

Detalhes 

Período da pesquisa: 01/12/1986 at i  15/03/2011 
Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 
, . 

Processos 

Nada consta no ofício de distribuição Criminal 
. .. 

n DatalHora c!z resquisa: Caruaru, 15/03/2011 15:49 

--- r- "* --- *--h---- 

ar 1 1 1  *: ;h q'!4Lk,h5 

--- 

rullontadod Avaliador 



: : Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

+ PODER JUDIGÍÁRIO 
< . 

JUSTIÇA FEDERAL 

Certificamps que con'tra a 
PESSOA FISICA: 

I, 
ADRIANO CESAR DA SILVA ? ------- 
CPF: 
072.662.284/25 

NADA C O ~  --- 
nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 

Judiciárias Federais 

0 Paraná (Processo Eletrônico) até 09/03/2011 às 01:01 
0 Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 15/03/2011 às 03:01 
0 Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 15/03/2011 3s 05:01 
0 Paraná (Processo Papel) até 15/03/2011 às W:30 

Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 14/03/2011 às 23:10 
e Santa Catarina (Processo Papel) até 14/03/2011 às 2Q:QO 

Certidão emitida em: 15/03/2011 às 16:23 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada a conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 

: Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
3f506f65dObZfa93152aa388b7ec4c21. 
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ISTERIO DAS CO ICAÇÓES %L 

i SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO ~4 , $1 dai-r ;? 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO \pxww ~f $ 
w "$ - ?,a-"* 

ANÁLISE DE ATEND TO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no 1 1 6 3 /O ~ ~ D C O M I D O S I S S C E - M C  . de -28 102- / \ (  

Piocessono 53 oco . oa4  4 8 9 /O 9  ocal lida de: - PE . 

Entidade: 

@ arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(4) Cumpridas integralmente -Processo instruído (1" Fase) . 
( ~ ) , l ~ , p m p r i d + s  p,arcialrnente, restando a apresentagão da seguinte do~umen t~~ão  abaixo descrita: 
(A) cumpridás integralmente - Processo instruído (2. Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Analista responsável: 

cq$mflctS~r <:tP: _l*%, , 

EMGÊNCIAS JURÍDICAS: 
+ ; s t ! - 6 ,  7 )V, + r * .  ,;-:I, 

-.*i, 

t *( +: l?W~v 

(L) Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



~: . 

-- s (3 

--- "r' SEDE:F~~. :bxC- L i - e ~ 3 %  :.- *. .*::,:'. - * +--.e- . --2 3 ,,,,, g t: 
/---- , '  

4 

. . 
! t, , S& ;fLh=&&xci -- 

--L-: 

I 

. . 
CNPJ -FLS. O 3 - &kQ-&. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 6 g - . 
AÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. O 8 G [ 8 .I . 

ATA DE ALTERAÇAOLDEFZNIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - PLS. . , 

. . 

! .; E&, - O . ~ / p ~ / z a o q ~  %/o 3 J 
, DIRÉTORIA: VALIDAATÉ: 0 2 4  O SI 4 ~!~ANDATO:OS ANOS - ART. 

MEMBROS %S. I 0 g * 

Brasília, O "$ / O Q / 020 I ( Analista responsável: 

Chefe de Çep{ii;c) d> Rs:i>r:,Iiiç:~r~ .,c,vun&8na 
Ma4 13660:.10 
CICOKACIOEOCISC 



Identifica~ão elo Processo 

Número: 53000.029489/09 Localidade/UF: Caruaru/PE, 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA 
P/  

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

k- Proposta (A) IBGE 
Latitude: O881 650 

Longitude 35W.5523 

Distancia A:B 5.85 
( IBGE 

L I c J 
I 

Processo 
I I I 

I 1. I ~nt regou documentação tempestivamente? I Sim I 

1 3. I ~ e l a ç ã o  de concorrentes (d r= li000 m) 

I 

- 
Rua Carlos Paiva, no 153 - Sala 157 - 6.  Rendeiras 

531 03.00001 6/99 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

2.1. Endereço do Studio 

7, X da Norma 02/98? 
-- --I 

Rua Carlos Paiva, no 153 - Sala 157 - E. Rendeiras --- - P 

6. 

7. 

ndereço da Sede Administrativa da Emissora 

-.-e- 

--.------ 
14/04/2011 Página 1 de 2 

- 

A estaçáo situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Não 

Sim 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALACÃO DA ESTACAO DE 

Idenkificaçâo do Processo -- 
Número: 53000.029489/09 LocalidadeIUF: CaruaruIPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES DO RIO IPOJUCA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

1 2. I Apresentou Formulário padronizado DOUVRADCOM 021 

- - 
Processo 

Sim I 
1 . 

u Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na oc 
da Normal 02/98, Portari 

ador máximo igual a 10.000, 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 5. polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? (no IV. item 6.1 1) 

Entregou documentação ternpestivamente? 

Sim 

Sim 

ofissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
es exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 

- 
issional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

ão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
da inexistência de aeródromo na localidade? (no Vi, item 6.1 1) 

Sim 

Sim 

I 1 1 . I ~ l t u r a  da antena em relação ao Solo <= 30m? 

I I 

1 Altura: 30 

I 

,J. 

Sim 

I 1 12. \potência efetiva irradiada (ERP) e= 25W (-l6,02 dBk)? I Sim I 

-. 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

I j3. O transmissor está certificado? Sim 

Sim 

a. Ganho Maximo: O b. Fabricante: APEL Aplicações Eletrônicas Ltda c. Modelo: ATC-O1 

o as mesmas do aviso que torna público a relação das 
ço? - 

1 a, Fabricante: APEL Aplicações Eletrônicas 

i 

I 1 6. Iconciusão da Análise I 

11 4. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? r- Ltda I Sim 

b, Modelo: ATFM-RC c. Categoria: 2H d. Cerlificado: 0802040001 



MIMSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 

DEPARTARIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE CORIUNICAÇÃO ELETRÔMCA 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -'~rasilia/DF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no $30$ (20 1 l/RADCOMIDEOCISCE-MC 

Brasilia, z4 de abril de 201 1. 

A Senhora 
TAMIRES DE PONTES - 

Associação dos Defensores do Rio Ipojuca 
Rua 13 de Maio, no 78 - Centro. 
55.130-000 - Cidade de São Caitano - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 5000.029489-09, na localidade 
de Caruaru - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

I. Como a localidade é considerada de grande porte, a sede da Entidade e o 
endereço dos dirigentes deverão se localizar na área de cobertura do sistema irradiante, ou seja, a 1 
Km das coordenadas geográficas indicadas. Com a alteração do endereço da Sede para a Rua 
Carlos Paiva, no 153 - Rendeiras, a entidade passou inclusive de um bairro para outro e a 
Representante legal, Sra.Tamires de Pontes, não reside na área de cobertura do sistema irradiante, 
área da nova Sede. Desta forma, a permanência da Representante legal na diretoria da Associação 
ensejará no indeferimento do proces o, em atendimento ao disposto no subitem 8.2, alínea "c", da 7 Norma Complementar no 0 1/2004., O L(~I \L\ 1 , I, c- 

A entidade deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), os itens 
solicitados, sob pena de arquivamento do processo, 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



Ao Senhor Diretor de Outorga de Servigos, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 2304 1201 l/RADCOM/DOS/SSCE- 
MC de 26 DE ABRIL DE 201 1 

Processo no: 53000.029489109 

Local CARUARU UF: PE 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima 
indicado e relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifùsão Comunitária, em nome da 
ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSO DO RIO IPOJUCA, comunico que vai anexo: 

a) CONTRATO 
COBERTURA D 
PONTES EMITIDO PELA CELPE (COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
PERNAMBUCO); 

CARUARU-PE DE MAIO DE 201 1 

IJ 

~T~LCILV7 
TAMIRES DE PONTES 

REPRESENTANTE 

Endereço para correspondência 

RUA 13 DE O 78 C rArt4r3rEEru a . 4 ~  C I ~ , ~ U F ~ I C O . ~ ~ E Z  
ERA9fLi.4 . OF CIDADE DE SAO CAITmO-PE 538308 02776s11j20;9 3 65 

CEP 55130-000 -i--T ---. *-U-- . 
TEUFONE 81 37362381 - 81 9107 6080 {, i# ,# n 1 iL,t ,- Ft r)L 1 

wis!&!pj d& C , r t r n fw  E CONFLV COM 9 #)dGT,lVi 



Segunda Via de Contrato de Adesão Página 1 de 3 

celpe Protocolo: 1113807548 
Grcfgrc~ ~Ycwt~t-rg/a 

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 
CONSUMIDORES TITULARES DE UNIDADES CONSUMIDORAS DO GRUPO B 

A Companhia Energética de Pernambuco CELPE, 
CNPJ no. 10.835.93210001-08, com sede na Av. João 
de Barros, 1 1 1, Boa Vista, RecifeIPE, CEP 50.050-902, 
doravante denominada distribuidora, em conformidade 
com a Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, e 
TAMIRES DE PONTES, CPFICNPJ: 07308570428, 
doravante denominado Consumidor, responsável pela 
unidade consumidora no 007004662991, situada na (o) 
RUA CINQUENTA E QUATRO, 6, CEP: 55000-000, 
RENDEIRAS, CARUARU - PE , aderem, de forma 
integral, a este Contrato de Prestação de Serviço 
Público de Energia Elétrica para unidades 
consumidoras do Grupo B, na forma deste Contrato de 
Adesão. 

1. carga instalada: soma das potências nominais dos 
equipamentos elétricos instalados na unidade 
consumidora, em condições de entrar em 
funcionamento, expressa em quilowatts (1tW); 
2. consumidor: pessoa física ou jurídica, de direito 
público ou privado, legalmente representada, que 
solicite o fornecimento de energia ou o uso do sistema 
elétrico à distribuidora, assumindo as obrigações 
decorrentes deste atendimento à(s) sua(s) unidade(s) 
consurnidora(s); 
3. distribuidora: agente titular de concessão ou 
perinissão federal para prestar o serviço público de 
distribuição de energia elétrica; 
4. energia elétrica ativa: aquela que pode ser convertida 
em outra forma de energia, expressa em quilowatts- 
hora (ItWh) 
5. energia elétrica reativa: aquela que circula entre os 
diversos campos elétricos e magnéticos de um sistema 
de corrente alternada, sem produzir trabalho, expressa 
em quilovolt-ampère-reativo-hora (kvarh); 
6. grupo B: grupamento composto de unidades 
consumidoras com fornecimento em tensão inferior a 
2,3 quilovolts (kV); 
7. indicador de continuidade: valor que expressa 

a duração, em horas, e o número de interrupções 
ocorridas na unidade consumidora em um determinado 
período de tempo; 
8. interrupção do fornecimento: desligamento 
temporário da energia elétrica para conservação e 
manutenção da rede elétrica e ein situações de casos 
fortuitos ou de força maior; 
9. padrão de tensão: níveis máximos e mínimos de 
tensão, expressos em volts (V), em que a distribuidora 
deve entregar a energia elétrica na unidade 
consuinidora, de acordo com os valores estabelecidos 
pela ANEEL; 
10. ponto de entrega: conexão do sistema elétrico da 
distribuidora com a unidade consumidora e situa-se no 
limite da via pública com a propriedade onde esteja 
localizada a unidade consumidora; 
1 1. potência disponibilizada: potência em quilovolt- 
ampère (kVA) de que o sistema elétrico da 
distribuidora deve dispor para atender aos 
equipamentos elétricos da unidade consumidora; 
12. suspensão do fornecimento: desligamento de 
energia elétrica da unidade consumidora, sempre que o 
consumidor não cumprir com as suas obrigações 
definidas na Cláusula Quarta; 
13. tarifa: valor monetário estabelecido pela ANEEL, 
fixado em reais por unidade de energia elétrica ativa ou 
da demanda de potência ativa; e 
14. unidade consumidora: conjunto composto por 
instalações, equipamentos' elétricos, condutores e 
acessórios, incluída a subestação, quando do 
fornecimento em tensão primária, caracterizado pelo 
recebimento de energia elétrica em apenas um ponto de 
entrega, com medição individualizada, correspondente 
a um único consumidor e localizado em uma mesma 
propriedade ou em propriedades contíguas. 

Este instrumento contém as principais condições da 
prestação e utilização do serviço público de energia 
elétrica entre a distribuidora e o consumidor, de acordo 
com as Condições Gerais de Fornecimento de Energia 
Elétrica e demais regulamentos expedidos pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRINCIPAIS 
DIREITOS DO CONSUMIDOR 

1. receber energia elétrica em sua unidade consumidora 
nos padrões de tensão e de índices de continuidade 
estabelecidos; 
2. ser orientado sobre o uso eficiente da energia 
elétrica, de modo a reduzir desperdícios e garantir a 
segurança na sua utilização; 
3. escolher uma entre pelo menos 6 (seis) datas 
disponibilizadas pela distribuidora para o vencimento 
da fatura; 
4. receber a fatura com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias úteis da data do vencimento, exceto 
quando se tratar de unidades consumidoras 
classificadas como Poder Público, Iluminação Pública 
e Serviço Público, cujo prazo deve ser de 10 (dez) dias 
Úteis; 
5. responder apenas por débitos relativos à fatura de 
energia elétrica de sua responsabilidade; 
6. ter o serviço de atendimento telefônico gratuito 
disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia e sete dias 
por semana para a solução de problemas einergenciais; 
7. ser atendido em suas solicitações e reclamações 
feitas à distribuidora sem ter que se deslocar do 
Município onde se encontra a unidade consumidora; 
8. ser informado de forma objetiva sobre as 
providências adotadas quanto às suas solicitações e 
reclamações, de acordo com as condições e prazos de 
execução de cada situação, sempre que previstos em 
normas e regulamentos; 
9. ser informado, na fatura, sobre a existência de 
faturas não pagas; 
10. ser informado, na fatura, do percentual de reajuste 
da tarifa de energia elétrica aplicável a sua unidade 
consumidora e data de início de sua vigência; 
11. ser ressarcido por valores cobrados e pagos 
indevidamente, acrescidos de atualização monetária e 
juros; 
12. ser informado, por escrito, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias, sobre a possibilidade da 
suspensão de fornecimento por falta de pagamento; 
13. ter a energia elétrica religada, no caso de suspensão 
indevida, sem quaisquer despesas, no prazo máximo de 
até 4 (quatro) horas, a partir da constatação da 
distribuidora ou da informação do consumidor; 
14. receber, em caso de suspensão indevida do 
fornecimento, o crédito estabelecido na 
regulamentação específica; 
15. ter a energia elétrica religada, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas para a área urbana ou 
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48 (quarenta e oito) horas para a área rural, a p ~ $ '  i > 

comprovado o pagamento de fatura pendente; ,,.? ,*L* 
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16. ser ressarcido, quando couber, por meio de 
pagamento em moeda corrente no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias, a partir da respectiva data de 
solicitação ou, ainda, aceitar o conserto ou a 
substituição do equipamento danificado, em função da 
prestação do serviço inadequado do fornecimento de 
energia elétrica; 
17. receber, por meio da fatura de energia elétrica, 
importância monetária se houver descumprimento, por 
parte da distribuidora, dos padrões de atendimento 
técnicos e comerciais estabelecidos pela ANEEL; 
18. ser informado sobre a ocorrência de interrupções 
programadas, por meio de jornais, revistas, rádio, 
televisão ou outro meio de comunicação, com 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas; 
19. ser informado, por documento escrito e individual, 
sobre as interrupções programadas, com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias úteis, quando existir na 
unidade consumidora pessoa que dependa de 
equipamentos elétricos indispensáveis à vida; 
20. ter, para fins de consulta, nos locais de atendimento, 
acesso às normas e padrões da distribuidora e às 
Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica; 
21. quando da suspensão do fornecimento, ser 
informado do pagamento do custo de disponibilidade e 
das condições de encerramento da relação contratual 
quando da suspensão do fornecimento; 
22. cancelar, a qualquer tempo, a cobrança de outros 
serviços por ele autorizada; 
23. ser informado sobre o direito à Tarifa Social de 
Energia Elétrica - TSEE e sobre os critérios e 
procedimentos para a obtenção de tal benefício, se for o 
caso; e 
24. receber, até o mês de maio do ano corrente, 
declaração de quitação anual de débitos do ano anterior, 
referentes ao consumo de energia elétrica. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRINCIPAIS 
DEVERES DO CONSUMIDOR 

1. manter a adequação técnica e a segurança das 
instalações elétricas da unidade consumidora, de acordo 
com as normas oficiais brasileiras; 
2. responder pela guarda e integridade dos 
equipamentos de medição quando instalados no interior 
de sua propriedade; 
3. manter livre a entrada de empregados e 
representantes da distribuidora para fins de inspeção 
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e leitura do; medidores de energia; 
4. pagar a fatura de energia elétrica até a data do 
vencimento, sujeitando-se às penalidades cabíveis em 
caso de descumprimento; 
5. informar à distribuidora sobre a existência de pessoa 
residente que use equipamentos elétricos 
indispensáveis à vida na unidade consumidora; 
6. manter os dados cadastrais da unidade consumidora 
atualizados junto à distribuidora, especialmente quando 
da mudança do titular, solicitando a alteração da 
titularidade ou o encerramento da relação contratual, se 
for o caso; 
7. informar as alterações da atividade exercida (ex.: 
residencial; comercial; industrial; rural; etc.) na 
unidade consumidora; 
8. consultar a distribuidora quando o aumento de carga 
instalada da unidade consumidora exigir a elevação da 
potência disponibilizada; e 
9. ressarcir a distribuidora, no caso de investimentos 
realizados para o fornecimento da unidade 

2. incluir na fatura, de forma discrimina&& 
contribuições de caráter social, desde que autorizadazc$J. sQ 
antecipadamente e expressamente pelo consumidor. 

CLÁUSULA SEXTA: DO 
ENCERRAMENTO DA RELAÇÃO 
CONTRATUAL 

Pode ocorre por: 
1. pedido voluntário para encerramento da relação 
contratual e consequente desligamento da unidade 
consumidora, a partir da data de solicitação; 
2. decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de 
faturamento após a suspensão regular e ininterrupta do 
fornecimento à unidade consumidora, exceto nos casos 
comprovados de procedimentos irregulares ou de 
religação à revelia praticados durante a suspensão; e 
3. pedido de fornecimento formulado por novo 
interessado referente à mesma unidade consumidora. 

consumidora e não amortizados, excetuando-se aqueles CLÁUSULA SETIMA: DOS RECURSOS E 
realizados ein conformidade com os programas de 
universalização dos serviços. DA COMPETÊNCIA 

CLÁUSULA QUARTA: DA SUSPENSAO 
DO FORNECIMENTO 

Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a 
sua interrupção imediata, pelas razões descritas nos 
itens 1 e 2 seguintes, ou após prévio aviso, pelas razões 
descritas nos itens 3 a 5: 
1. deficiência técnica ou de segurança em instalações 
da unidade consumidora que ofereçam risco iminente 
de danos a pessoas, bens ou ao sistema elétrico; 
2. fornecimento de energia elétrica a terceiros; 
3. impedimento do acesso de empregados e 
representantes da distribuidora para leitura, 
substituição de medidor e inspeções necessárias; 
4. razões de ordem técnica; e 
5. falta de pagamento da fatura de energia elétrica. 

CLÁUSULA QUINTA: DA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS E CONTRIBUIÇÕES DE 
CARÁTER SOCIAL 

1. vencido o prazo para o atendimento de uma 
solicitação ou reclamação feita para a distribuidora, ou 
se houver discordância em relação às providências 
adotadas, o consumidor pode contatar a ouvidoria da 
distribuidora; 
2. a ouvidoria da distribuidora deve comunicar ao 
consumidor, em até 30 (trinta) dias, as providências 
adotadas quanto às suas solicitações e reclamações, 
cientificando-o sobre a possibilidade de reclamação 
direta à agência estadual conveniada ou, em sua 
ausência, à ANEEL, caso persista discordância; e 
3. sempre que não for oferecido o serviço de ouvidoria 
pela distribuidora, as solicitações e reclamações podem 
ser apresentadas pelo consumidor diretamente à agência 
estadual conveniada, ou, em sua ausência, diretamente à 
ANEEL. 

Atendimento CELPE 
0800 O81 0120 ligação gratuita 

A distribuidora pode: Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 
1. executar serviços vinculados à prestação do serviço 0800 281 0142 ligação gratuita 
público ou à utilização da energia elétrica, observadas 
as restrições constantes do contrato de concessão e que 
o consumidor, por sua livre escolha, opte por contratar; 
e 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicapão Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 0092/201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.029489/09 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação dos Defensores do Rio 
Ipojuca para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Caruaru, 
Estado de PE, protocolizado em 01/07/2009. 

2. A Associação dos Defensores do Rio Ipojuca, inscrita no CNPJ sob o número 
10.897.412/0001-20, com sede à Rua Carlos Paiva, no 153 - Bairro Rendeiras, no município 
de Caruaru, no estado de PE, dirigiu-se ao Senhor Ministro de .Estado das Comunicações, 
conforme requerimento datado de 25/06/2009, subscrito por representante legal, no qual 
demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 
2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do S de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e N 
01/2004, de 26/01/2004. 

n 
6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, 
vaff CGRC 



Rua Sete, no 153 - Sala 157 - B. Paraíso, no município de C m m ,  Estado de Pernambuco, de 
coordenadas geográficas em 08'1 6'50" S de latitude e 3 5'55'23" W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas 
geográficas indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 
56, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros 
dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fonteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 
salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novo 
endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica à fl. 
143 dos autos. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c" e "h", 
da Norma Complementar no 0112004, certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada de 
02/05/2009 a Ata de Eleição datada de 2010312010 e o Estatuto Social foram devidamente 
registrados e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum 
e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA No 
2611201O/DPFICGCE/CONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 8 1 a 
149). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl. 123, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação 
de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 
especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme obseyva-se na folha 144. 
Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documenta$ío exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 149, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
pressupostos da Norma Complementar no 0 112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 
I 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
V Complementar no 0112004; 
va£/$$000.029489/09/~~~~ 
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VI. declarações relativas aos integrantes do quadro 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar no O112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos. dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 2611201O/DPF/CGCElCONJUR-MCIAGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação dos Defensores do Rio Ipojuca; 

11. quadro diretivo: 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Carlos Paiva, no 153 
- Sala 157 - B. Rendeiras, município de Caruaru, Estado de Pernarnbuco. 

NOME DO DIRIGENTE 
Tarnires de Pontes 
Elane Márcia de Andrade 
Adriano César da Silva 

IV. localização do estúdio: Rua Carlos Paiva, no 153 - Sala 157 - B. Rendeiras, 
município de Camaru, Estado de Pernambuco. 

CARGO 
Presidente 
Secretária 
Tesoureiro 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 08'1 6'50"s de latitude e 
35'55'23'' W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" 
- fl. 143, bem como ccFoimulário de Infoimações Técnicas" -fl. 123 e que se referem à 
localização da estação. 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

Brasília, 08 de junho de 201 1. 



A Brasília, 13 dejunhode2011. 

De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

A 
Brasília, j 9 de junho de 201 1. 

\ I \ d b 4  
SIBELA LEA~~DRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, '( de junho de 20 1 1. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, /t( dejunho de2011. 

DERMEVAL D'A-IL$A JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica no Encaminhe-se à 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 41 de junho de 201 1. 

Secretário de Se 



RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO CUÇÃO DO SE 
DE IODIFUSAO C 0  

MUNICÍPIO: CARUARU Ui!: PE 

SELECIONADA: Associação dos Defensores do Rio Ipojuca 
No DO PROCESSO: 53000.029489/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 
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PARECER NVl9/2011/CAO/MMM/-CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N~3000.029489/2009.  
INTERESSADO: Associação dos Defensores do Rio Ipojuca. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Caruaru, Estado de Pernambuco. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1. A Secretaría de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Caruaru, Estado de 
Pernambuco. 

2. O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 30 de 
julho de 2009. De acordo com o protocolo acostado no documento de fl. 01, o 
requerimento foi apresentado tempestivamente. 

3. No Art. 14  do Estatuto Social de fls. 419, há previsão de instituição de 
conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 9,61211998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. 12 - As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da Repiíblica e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autorídades indicadas no caput deste artigo; 
11 exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente segi~ia'a em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

V -  elaborar estudos e preparar informações, por solicitação 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 
a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respe 

ou instrumentos congêneres, a serem publicados e 
6) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilida 
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procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 19e.'8."" 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nQ 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 20 da Lei nQ 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória nQ 2216-3712001. 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação a entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência ( fls, 1351140). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos ( fl. 132). 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

I11 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

Y r t .  12. As entidades interessadas em executar o Ra 
apresentar requerimento ao Ministério das Co 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde i 

prestar o Serviço e solicitando a designação de ca 1 
resoectiva orestacão. " i 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendi 
preceitos da Lei no 411711962 Lei no 9612, 19 de fevereiro de 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
2.615, de O3 de junho de 1998, da Norma Complementar n2 112004 apr 
Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

11. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 4 da Nota Técnica .' 
no 92/2011/CGRC/DEOC/SCE/NC ( fls. 1511152). 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.oov.br 
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12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidad4j;, - v 3 
;.. 

compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como G> ,.<i .,:v 

<.j", seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, '' &;p:-~:$,' 
conforme estabelecido no artigo 7 0  da Lei nQ 9612198 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Nota Técnica no 
92/2O11/CGRC/DEOê/SCE/MC ( fls. 1511152). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar no 112004, conforme 
demonstrado na Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 1511152). 

15. Para o cumprimento da Cota nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls. 1351140). 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal reste 
completa ( fl. 132). 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei no 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 30 do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao 

Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de 

20, Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior I I 
Brasília, 6 de julh 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
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DESPACHO N"O35/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO N"5300.029489/2009. 
INTERESSADO: Associação dos Defensores do Rio Ipojuca. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Caruaru, Estado de Pernambuco. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer no 719/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

nhor Consultor Jurídico. 

/----- Brasilia, / J  de julho de 2011. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
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CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ~O~~/~O~~/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000029489/2009. 
INTERESSADO: Associação dos Defensores do Rio Ipojuca. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Caruaru, Estado de Pernambuco. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO NUO35/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MUAGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer nQ 719/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 



O MINISTRO DE ESTADO DAS GOMUNIICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e a i t  19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.02948912009, resolve: 

Art. 1"utorgar autorização à Associação dos Defensores do Rio Ipojuca, com 
sede na Rua Carlos Paiva, no 153 - Bairro Rendeiras, Município de Camalu, Estado de 
Peinainbuco, para executar o Serviço de Radiodifusão Coinunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas comnplementares. 

Ai$. 2" A entidade autorizada deverá operar Lorn o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 08' 16' 50" S e longitude em 35" 55' 23" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do 3 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

AI$. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

w 
PAULO EERNARDO SIL% 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 3 15, de 01/08/20 1 1, no Diário Oficial 
da União de 04/08/2011, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES DO RIO 
IPOJUCA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Caruaru 1 PE, 
consoante com o disposto no 9 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 
53000.029489/09, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 10 de agosto de 20 1 1. 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasilia, 4 de agosto de 201 1. 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

1 r 

Brasília, 2 de agosto de 20 1 1. 

SIBELA LE-RA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nQ 5 1 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 1 3 de setembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

/ 

3 Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC006542011 ./ 2 volumes 
- 53000.03808812009 / 

Atenciosamente, -1 
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